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ininistorio da Faze:Ida

Só a miem não conhecer a realidade, ou não

a quizor considerar imparcialmente, pólo me-

recer o reparo que inspirou a uma folha

opposicionista, hontom, o despacho do Sr.

ministro da fazenda no requerimento do A.

Carneiro Brandão.

, A ompreza a que Se propõe esse cidadão,

tom por rim prestar serviços consideravois á

agricultura, fomes, entre outros, os resul-

tantes da instituição do grandes leilÕos de

e tfé, corro os que em outros paizesso pra-

ticam, e cuja influencia deve contribuir para

desembaraçar a lavoura do monopolio exer-

chio por um diminuto numero de interme-

diarios.

A concessão que a trica disso se lhe faz

às proporções mais razoaveis, desde

que si :atenda ás seguintes considerações:

1. 0 A Constituição da Republica (art. 80,

I") não permitto mais a existencia dos im-

postos do exportação, sinão a favor dos os-

tados, o decreta los por cites, até o anuo do

1895.

O favor convalido á companhia de que so

trata não lhe aproveitará, pois, sinão pelos

dous ou tines unimos meus deste anno;porque

o novo orçamento federal deve excluir essa

especie de tributos, o a isenção, portanto,

de 1891 em deante será geral a todos os ex-

portadores.

2. 0 A inuntinidado contra a qual se re-

clama não é, estabelecido, a favor da compa-

nhia, »tas dos prodactores cujo coró se ven-

der nos grandes leilões por olha organizados.

E', po's., uot beneficio directo aos lavradores,

e não ao commerciante, que apenas indire-

ctamente ,dello se uni isará.

Não se dá no caso propriamente isenção

do impostos, mas apenas adiamento da sua

arrecadação ; porquanto a Companhia terá do

embolsar ao Thesouro, no termo de dons

annos,o valor dos direitos, de cujo pagamento

immediato á dispensada.

4.. O favor irio d concedido coai caracter de

rri'ls simplesmeu te como remune-

ração aos serviços que a empreza se propõe a

crear, o poderio, pois, tornar-se extensivo a

outras, que iguaes ou maiores vantagens vio

rena o tre recos ,

Não ha, pois, monopolio, ou concoasão pri-

vilegiada, mas apenas um incentivo modico o

da mais opile:nora duração, a favor do unia

tentativa industrial inspirada no pensamento

do auxiliar a lavoura do café. E, quando Se

está fomentando quotidianamente com isen-

ções de direitos cm larga escala o desenvol-

vimento de novas industrias, não seriajustiça

excluir desse beneficio uma ainda não estrea-

da o destinada a servir á agricultura.

Não sendo feita ao peticionado, mas á

companhia que elle organizar, a concessão

não se tornará eírectiva sinão mediante ura

contracto com ella ; e nesse titulo o Estado

terá que assegurar os seus direitos, para o

que poderá, o deverá estipalar a seu favor

preferencia contra todos os outros credores

da empreza, inclusive os portadores de de-

Untares. O beneficio reduz-se, pois, a uma

espeeie de móra no pagamento do imposto

o que é muito menos do que no systoma

,U isenções do direitos :dó aqui praticado,

em que ha da parte do governo verdadeira

doaçao do valor dos impostos dispensades.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Generalissimo.—Tenho a honra de submettsr á vossa elevada

consideração e assignatura o decreto que na ultima reuoião do
Conselho de Ministros, sob a vossa presidencia, ficou resolvido
expedir-se para regular o modo de serem officaZmento fiscali-
zados os trabalhos das mesas eleitoraes, pers,nto as quaes vae o
cidadão escolher os sons mandatarios para o nrimeiro Congresso

da Republica.
Havendo o Governo Provisorio alargado ató onde era possivel

o circulo dos cidadãos convidados a exercerem o primeiro e mais
importante acto do um povo livro o soberano, estendendo-se eSs3
direito a quantos estrangeiros, presentes oro nossa patria no
inemoravel dia 15 de novembro do anno passa l°, em quo, á sat's-
faça) geral, e por modo pnc:tico e incruento, foi proclamado o
regimen ropublicono, quizessem ,comparticipar das nossas lutas

trabalhos e glorias, e providenciado como se acha para que o
tilada') alistado possa sem delongas Ao incommodos obter no dis-
trieto do sua rosidencia o sou titulo de eleitor, o decreto que
vos aprosonto coró:a a &ira, de todas as garantias para o ex-
eroicio do voto que é do interesse o ' honra da Rapublica, ver de
.tio ponto vdlgarisado, livre ,o ,prestigituto.

'Deixar aos .candidatos no pleito a :escolha alos,Seas flscaes, con-
forme o regimen que vigorou sob a lei de 9 de janeiro de 1881,

fora impossivel, attenta a eircums.tancia de ql1 • 3•VãO se verifi-
car simultaneamente e por estados as eleições de deputados o
senadores, e o numero do toes agentes poderia ser tão crescido
que prejudicasse o funceionamento regular das mesas eleitoraes
e nem sempre presidiria o melhor oriterio na escolha.

Conferir esse direito aos cidadãos votantes fora complicar o
processo e estatuir um pleito. antecipado que poderia perturbar
a serenidade de espirito dos que eram chamados ás urnas.

Para obviar intuitivos inconvenientes de modo elticaz e pie-
- namente garantidor, o decreto confere aos antigos magistrados
populares a tarefa da fiscalisação.

Nas eleições de juizes do paz sob o antigo regimen disputavam
os extinctos partidos politicos, com esforço, a escolha d, s seus
funccionatios nas parochlas o por via do regra faziam conver-
gir os suffragios sobre os mais distinctos dos seus concidadãos.

Commettida, agora, a estes as funcções do theaes junto ás
masas eleitoraes com igualdade de direitos o prerogativas para
os representantes dos que se denominavam hibernes ou consorva-
dores suas instituições politicas do passado,o Governo Provi,.orio
da Republica dos Estado. Unidos do Ihrazil dá ao povo prova
real do .que deseja sinceramente ver as fundações do regimen
republicano solidamente lançadas na alma popular o no respeito
e consideração de todos os povos cultos.

,195.d Cegaria de Faria A(rint.
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DECRETO N. • 603 - DE 14 DE AGOSTO DE1890

Adida provilneins• relativas ao pracessJ da eleição do primeiro Conzr.uso
Naemnal

O generalissino Manoel Deodoro dt Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido -pelo Exercito e ' Armada, em nome da. •
Nação, decreta:

Art. 1. 0 Em, cada districto o 1 0 juiz de paz e o immediato
em votos to 40 juiz de paz fiscalizarão os trabalhos da mesa
eleitoral.

§ l.° Si o distrieto estiver dividido em secções, o juiz de-/ -
paz servira na secção em que tiver de votar o nomeará tantos
cidadãos quantas forem as outras secções para liscalisarem cada
uru os trabalhos de uma mesa eleitoral.

Da mesmo modo procederá o immellato .era votos . ao 40 juiz
de paz.

§ 2.° As attrihuições de que trata este decreto serão exercidas:
•na falta do 1 - '-julz de paz poios outros juizes de paz, segundo a
ordem da • sua yotaçlo ; e na-falta, do irnmediato em votos a0

4 .) juiz de paz, pelos outros immediatos, guardada a mesma
ordem.

§ 3.° Nos distrietos em pio não se tiver procedido á oleição
de juizes de paz ou no Caso do falta absoluta dos eleitos e seus
immediatos em votos, as mencionadas funcções competemaos
juizes de paz e seus immediatos do quatriennio anterior.

§ 4.° Só poderão ser nomeados fiscaes cidadãos que sejam
eleitores e estejam no gozo de seus direitos politicos, devendo
ser escolhidos os do cada •mesa eleitoral dentre os cidadãos que
perante ella tenham de votar.

§ 5. 0 A communictçlo dos nomes dos cidadãos que teem de
fiscalizar os trabalhos de cada mesa eleitoral devdrá ser feita
por escripto ao respectivo presidente por occasião da installação
da mesa.

Da act t que se lavrar deverão censtar os nomes dos fiscaes.
§ 6.. O numero do tisnes nãa poderá exceder a dous para

cada mesa eleitoral.
§ 7.° A falta da nomeação do fiscaes ou do comparecimento

destes não impede os trabalhos das mesas eleitoraes.
§ 8. 0 Os fiscaes terão assento nas mesas eleitoraes e assigna-

vão as ucas.
Nas questÕes que propuzerem, ou se susieitaram iteerca •do

processa da eleição nos termos do art. 49 do regnIamento anue-
xo ao decreto n. 511 de 23 de junho ultimo, não terão voto doe-
liherativo, po,lenclo todavia intervir na discussão.	 .

Art. -2.° Revogam-se as disarsções em contrario.
Sala di„s sessões do-Governo Provisorio dos Estados Unidos do

Brazil, 15 de -agosto do .1890, 2° da Republica.

'MANOEL Dzonono na,FoNsEca.

Jusd Cesario de Faria Alei;a.

DECRETO N. 652 - DIX O DE AGOSTO DE 1800

Cou:ele autorização a Jost Antonio Marque de Abreu e Carlos Ventura
.	 -Pato para, organizarem a, .tpeildo.de ananyma - Companhia

UtUidad Publica.

• O marechal Manoel Daodornda Fonseca, chefe do Governo
Proviserio constituido pelo Exercito o Armada, em nonio da

- Nação, attendendo ao que requereram José Antonio Marques
de Abrea e Carlcs Ventura Teixeira Pinto, resolve conceder-
lhes . autorização para organizarem a sociedade anonyma
denominad - Companhia :Utilidade Publica com os estatutos
que apresentava, não po lendo, porém, a dita companhia
constituir-se d tfinitivarnente sem 'preencher ns formalidades
exigidas pelo art. 3° do .decreto ar. 101, de 17 de janeiro do cor-
rente anno.

O Minitro e -- ec-•etario -de Est ulo dos Negcciols da -5.2ricu1-
tural, Com na,. c10 e 0 - )ras Fu'Aicas rusim o faça executar.

Saila das sessõ:s do Governo Pr,,v's	 dorgE;talos Unidos do
Brazil, 9 de agosto do 18)0, 20 da Republica.

MA N )EL DLODORO DA FONSECA,

Francisco Glictr:o.

Estatutos • dz Çout pa utak' :Utilidade F ma 	 a

CAPITULO I

FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1.0 Sob a denominação do -Companhia Utilidade Pu-
blica - fica fundada nesta praça uma sociedade anonyma,
que será regida por estes estatutos e pela legislação em
vigor.	 ,

Art. 2.. Os-fins da companhia são : explorar o commercio do
gado em pé e abatido :

a) comprando . e vendendo o gado em pé
b) mandando abatei-o por , conta propria ; -
e) estabelecendo açougues 'modelos na Capital Federal para a

venda da carne
(7) adquirindo uma ou mais faxen las de pastoria para inver-

nada e engorda do gado.
Art. -3.° A sede da companhia é nesta Capital Federal, que

-Lambem será o seu-foro juidieo.
Art. 4.0 A companhit durará por 30 annos, prazo que po-

derá ser prorogado; se assim for resolvido pela assemblea geral
dos accionistas.

CAPITAL, ACÇõES . E LIQUIDAÇÃO

Art. 5.0 O capital da companhia será do mil contos
(1.000:000$) dividido em 10.000 ac•;,-ões de cem mil , réis (100$)
cada Una, podendo este ser augmentado por deliberação da as-
sembléa :geral. • .

Art. 6 , As O.CÇ5O3 considarar-se-hã:o inte rwalisadas.com 50 0/.,
das entradas ou 50$ por acção.

Art. 7.° As entradas de 10 0/0 cada uma ou de 10$ cada
uma, sendo a primeira no acto da inscripção, e . as restantes cem
intervallos nunca menores de-30 dias. • •

Art. 8. 0 Os restantes 50 0/0 tio valor das acções serão :inte-
gralisados com os lucros liquido; somestraes, depois de de-
duzida a importancia dos dividendos na, mão de là ./0 ao
anno.

Art. 9. 0 A custa do seu fund) de reserva, poderá a companhia
resgatar as suas proprias

.Art. 10. As acções,serão nominativas, •ernquanto não integra-
lisa, las, o só transferi veis na companhia.

Art. 11. As acções, depois de integralizadas poderão ser con-
vertidas em titulos ao portador.

Art, 12. A liquidação da companhia será determinada por
caso de força maior ou nos casos mencionados na lei das socie-
dades anonymas.

CAPITULO III

FUNDO DE RESERVA, DIVIDENDOS

Art. 13. O fundo de reserva será canstituido com 10 0/0 dos
lucros liquides do cada semestre.

Art. 11. Deduzidos dos lucros liquidos -a (pinta para fundo do
reserva, se deduzirá 5 0/0 para . a directoria, sendo,o.excedento
distribuido pelos • aecioaistas, si não for -superiora 10 °/„. ao anilo•-sobre o capital	 - :.

Art. 15. Qualido a parto duslucros itaaidos, depois do dedu-
zidos 10 ./0 para •o -fundo de reserva, 5 °/0 para a ,directoria,
exceder a 10 04, ao armo sobro o capital, o.excess .o.scrá /evado. á
conta da integralisa,ção das acções.

Art. 16. A deducção de 10 ./0 sobra os lucros liauido.s para a
a constituição dá fundo de reswva, cessara-logo que esto--attinja
a 50 °/„ do capital da companhia. 	 .

CAPITULO IV

DIRECTORIA E CONSELHO RISCA I,

Art. 17..A companhia será administrada por um directoria do
quatro acciónistas, sendo um o presidente, um o secretario, um
o gerente o um o comrnissario, e será.eleita por seis anuo.; em
as:semblét. geral, por escrutinio secreto o maioria do votos.

Paragraphonnico. As attribuiçõec :particulares de cada .th-
reetor serão espechleadas por um regulamento interno, appre.
vado em acta dt directoria. •

Art. 18. A directoria ró lo ser reeRita.
Art. 19. Cada t'iractor possuirá pelo M911CS 100 acções, que

serão cauciontvlai t o seu ctrgo, ir a comparahiP, emlnanto durar
o mandato.	 •
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••	 •
Art. 20. Em caso do impedimento ou de- morte do algum

nnembro da directoria. esta chamará, para sitb:. tituil-o um dos
i-nombros do conselho. fiscal.

Art. 21. Cada um dos membros da . directoria . voncerá oS ho-
norarios do 506g; mensaes e terá mais a bonificação mareada no
art. 14 o da qual pertencem ao prosid nte 2 V. o 1 0/0a cada um
dos outros directores.

Art..22. A' directoria compete dirigir os negocios da c~-
1111L1 , de aceordo com os.. preceitos do decretp n. 101 do 17 do
Janeiro do corrente anuo.

Art. 23. A' directoria incumbe
a) nomear e domittir empregados, marcar-lhos ordenados, etc;

• resolver sobre comieio de acções ;
c) nhamar..entradas ;
d) . fixar dividendo ;
e) convocar assembléas
j) apresentar relatorio animal;
g) e, finalmente, representar a companhia • em todos os seus

nogocios.
Art. 24:: Nas deliberações da directoria,-em onso do empate, o

presidente terá mais o voto de qualidade.
. Art. 25.. O conselho fiscal compõe-se do trás membros; £leitos

quando for a directoria.
Art.. 20..0s membros do conselho .fiscal terão cada um agro-

tificação do 100$ mensaes, pró. labore.

. CAPITULO V

.ASSEMRUA GERAI,

Art. 27. A .assembléa geral-ordinaria ;reunir-se-ha-fuma vez
por anuo, no mez de setembro, para . satasfação das for.nalidades
da lei ; as extraordinarias,..quando a directorh, entender • ou -for
requerida pelos accionistas na forma da:Joi.

Art,.28.- Para que a assemblea geral possa runecionar é mister
-.. a presença do: accionistaS,quo..representem a quarta Tr:rto...do

capital. .Si não.se reunir este numero, con vacada sara nova
reunião do accionistas, que doliborarão com qualquer numero.

Art. 29. Cada grupo de cinco noções dá direito a uni voto,
não podendo cada accionista ter mais de. 59 votos, por si ou por
procuração.

CAPITUL0 VI

DISPOSIOES GERAES

-
Art. 30. Em todos os casos não preVist6s' nestes estatutos;

serão observadas as disposições do decreto n. 164 de 17 do
janeiro de 1890, que rogo as sociedades anonymas.

Art..31. 0-anno social começa a I do julho o termina. a 30
de junho.

Art. 32. 03 accionistas-reconhecem e acced;am a responsabili-
dade qualbes d.a.ttribuida pela lei,:acceitarn e . .approvam estes
estatutos.

. CAPITULO VII

- DISPOSMES 'TRANSITORIAn

Art. 33: O primeiro semestre social cnimça- por occáàião
assemblda de constituiçíio e termina em 31 de dezembro de 1890.

Art. 34... Por derog,ação . ao-disposto nos . arts. 17 o 25 destes
estatutos, os accionistas nomeam a seguinte primeira directoria
por seis annos o conselho fiscal por urn_anno.

Directoria

Dr. João de Deus' da Cunha Pinto, presidoule.
Josá Antonio Marqun de Abreu.
Carlos Ventura Teixeira Pinto.
José Galdino de Carvalho.

Conselho fiscal
Joaquim Bornardino Alvos Costa.
Antonio Corrêa A vila.
Adriano Corrêa, Bandeira.

José Tilnotheo de Souza.
Henrique Ribeiro Gonçalves Braga.
Guilherme Angusto da Silva Guimarães.

Rio de Janeiro, 25 do-julho de 1890.

, •..Tosci- Antonio- AI-arpes de -.,tbrekt

Carlos Ventura nizeira Pinto.

DECRETO N.- 660—DE 14 DE AGOSTO DE 1890

- ' Altera a c:ossificação da comarca do:Santa Cruz de Coruadyi,-no estado do
MIM° Grosso

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Br.:Lá] decreta

Artigo nnico. Fica elevada a segunda entranc!a, a.comarea.do
Santa Cruz -de Corumbá, nonstado do Matto Grosso.

O Ministro dos Negocios. da Justiça . assim o faça-executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de agosto .de 1890,

20 da Republica.	
MANOEL ,DEO'DOR.O. DA FONSECA.

o Of Ferra; de Campo Saltes.

DECRE CO N .. - 69—Mr. 12E Aaosio -oÈ" 1893

Manda observar as Mstreeriies para o segando. recenseamento- da populitção
dos Estudos Unidos do 13razil

O generalissimo ..Manoel - . Deodoro da Fonseca; chefe doi Go-
verno Provisorio dos Estados UndloS do Brazil constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve que, • no segundo
recenseamentoda população • da Republica, a que, na conformi-
dade do art. 15 do decreto n. 331: do .12., de abril do corrente
anno,.so tem do proceder no dia 31 de 'dezembro proximo vin-
douro, sejam observadas as instrucções annexas, assignadas pelo
Dr. Josè Cesario de Faria Alvini, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Interior.

-Sala das sessõeS do Governo Provisorid dos-Estadas Unidos do
Brazil, 12.de agosto.de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO Iti • FONSECA,

•Jos2 Cesarió dê Faria Alvint.

Instrueções para -o 20 receiiseameiito da populaiAo
dó . Brazit . a que-se refere o .Deereto n. , 1659 desta
data,

Art. 1. 0 No dia 31 do dezembro . de 1890 serão ' recenseados
todos 03 habitantes-da Republica dos'Estados Unidos' do • Brazil,

.. no-jogar o na habitação' em' quese . acharam.
Art. 2.° Os habitnntes que nesse"dia ostiVerem lemporaria-

• mente ausentes da sua residencia habitual serão tombem inclu-
idos ne respectivo boletim, com a- • nota ausentes e' a
declaração do togar. ern que se acharem,sifor sabido,-salvo o Caso
de ter a possda que hdiiver de fazer as inscripções plena- certeza

- de -que serão . os ditos habitantes recenseados na legar-onde
estiverem.

Art.	 Cutiecebsdaniento 'Será - feito por•:. Melo • ' • da "boletins
"on listas do faanilia, forniando rridppas, -segunde- os modelos an-
•.nex0S.	 .

"Art. 4.° Os . ' dado-S • exigidos nestas instrukiÕes -
derão

Quanto ao habitante individualmonte: o nome', a natiiralichi'do
(mencionado o estado d • muiliCipidAudnto . ao nacional), o patz,
a data da chegada ao Brazil o a!declaração' •-do' ter -adoptadO a
nacionalidade braziloira (quanto ao estrangeiro); a idade (indicada
pelo numero de a nnos e-inezes, e,- sempre que'for-p03stVel;-pOlo
mino' do nascindento), o Sexo; a,:raça,' (sHuranca,'prota;cabocla ou

. Mestiça), a filiação (legitima . mllegitima oa-legitimada) nir si • é

. exposto, o estado civil -(solteiro, casado, 'viuvo ou' diWirciado);.
nacionalidade paterna o maternaros defeitos physicoS .apParen tas
(si eégo, surdo-mudo, surdo, idiota ou aleijado), o a resilendia
(si diversa daquella em que foi recenceado) ;

Quanto às relações de ítmi1ia : — armo do - casamento; o
numero do nupcias, o gráu . do parentesco no casal„o numero de
filhos (désigna,l os o sOxo,93 defeitos pliysicos apporentes, quantos
vivos e quantos' iriórtos e quantos de 'vilão anterior)

Quanto á3 relações sociaes a n.a.cionaliclacle a relaçlo com
0-étiore'da- casa; a habilitação' intelloctuar(si sabe' ler e. esárevor,
si 'tem . Bistrucção securidaria, ou„superior, ou si possue 'titulo ou
diplorna •scielitiflco,'Iitterario on artistieo), p .culto, a' profissão,
a ronda' (cla profisàão; do .emprego' ou .da propriedade).-

Art. 5.* Constituo : uMa fanildia,..-P. a:ra' os errados do lecon-
seamento, a pessoa que vivo só e' sobro si, em • uma habitação
'ou parte do hribitação,..:Ou :um certo numero' de: pessoas,-que,
em razão de relações de parentesco, do subordinação, -de • bospe-
dagem ou do simples dependencia, vivem em uma habitação
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ou parto • do habitação, Sob o podar, a direcção ou a protecção
do um chefe, dono ou tocatario e com economia commum.

-Art. 6.° Constituem domicilio especial para os &Feitos do
recenseamento:

§ 1.° Os navios, vapores e barcos mercantes de qualquer ca-
tegoria fundeados nos portos, rios e aguas territoriaes
Republica, para todas as pessoas do sua tripolação e serviço
ou que nelles residam ;

§ 2. 0 As capitanias dos portos e caatazias, respectivas, para
os homens cio mar .nellas matriculados  e empregados em pe-
quenos barcas do trafego dos portos. , da peca e curta navegação
no littoral

§ 3.,° OS quartel;, 03 estabelecimentos de instrução e de edu-
cação militar, as fortalezas, os postos militares e policiaes, os
navios de guerra, os arsenaes e S3US annexos, as fabricas de
armas o petreehés belliC53, 03 eifficios dos pharóes, respectiva-
mente para os militares arregimentados do . exerci to, da armada,
da policia, alumnos, aprendizes, guardas, tripolação, operarios,
pessoal de calcinas, serventes o empregados.

§ 4. 0 As alfandegas e estações fiamos, para os guardas, vigias,
guarnição de escaleres, de barcas de registro e cruzadores ;

§ 5•° OS presidies, casia de correcção e de detenção, peniten-
ciarias, cadeias, estações policiaes o dependencias do estado-maior,
para os presos e detentos;

§ G.° Os collegios, os seminarlos, os asylos, os recolhimentos e
és conventos., para os alumnos internos, orphãos, expe.s.tos
ou desvalidos que ampararem, religiosos 'e religiosas;

§ 7. 0 Os hoteis, hospedarias, pausadas, estalagens e casas de
pensão, para os .que ahi se acharem habitual ou accidentalmente
no dia do recenseamento;

hospitaes, enfermarias, hospicios e casas de sande, para
os enfermos e pessoal do serviço;

§ 9.0 As fazendas, as estancias, os engenhas centraes, os sitios,
os trapiches, as fabricas, as °Moinas Tos legares de trabalho
industrial de qualquer natureza, publico ou particular, para os
administradores, mestres, officiaes, op3rarios, aprendizes, ser-
ventes e empregados em exercicio ;

§ 10'. Os nucleos coloniaes e os do catechese e as colonias mi-
litares, para 03 immigra,ntes, os aldeiados e os colonos

11: As estações mais proximas do estradas do ferro, para
o pessoal administrativo e as turmas do trabalhadores das linhas
em trafego ou em construcção.

Art. 7.0 A obrigação 'aõ receber, "'encher 'ecan todas aseapecill-
caeões do art. 4°, aasignar e entregar OS 'mappits ou liStaS de fa-
inilia, incumbe:

1° Ao chefe de familia de que trata o art. 5 0 ou a quem suas
vezes fizer ;
. .2° .Aos capitães, cominanda.ntos ou mestres de navios, aos
capitães dos portos ou 'seus 'capatazes, .aos •commandantea milita-
res de terra e mar, do policia e do fortaleza •
.. 30 Aos directores dos estabelecimentos de instrucçãe e edu-
cago militar e das fabricas de armas e petrechos bellicat, aos
inspectores dos arsonaes e aos 1" pharoleiros

40 Aos guardas-móres das .alfandegas e aos chefes dàs es-
tações .fiscaes ;

5' A03 directores do presidies, casas de correcção o de,tençã'o,
penitenciarias, cadeias, ou seus administradores ou carcereiros ;

A6S - directOr'és de . collegies, sem— inarios, asylos o recolhi-
mentos, aos abbades ou superiores dos mosteiros e conventos

70 Ma 'doheS ou gériè ntes . de hoteis, hospedarias, estalagens,
pousadas e casas de pensão;

8° Aos . directores ou administradores de hospitaes, enferma-
rias, liospiCiós -è casas de áaude ;

° Aos 'donos DU gerentes de fabricas, °Inclus a 'fazendas,
"estancias, engenhos centres o trapiches ; aes inspectoaes ou
Administradores .de obras'publicas • aos emprezarios oueinprei-
feiros 'de construccões, de . cditicaçõisa, de minas, de cantinhos de
ferro, estradas, pontes, ,canaes, -aterros, em geral, de qualquer
trabalho de exploração manufactureira, agricola, 'pastoril otaex-
tractiva ;

10. Aos directores, enearaegadós ou missionarios catechis-
taa das colonias, nucleos colontaes e aldelarhentos

11. Aos .agentes das esteei-As do °atraias do ferro ou aos
encarregados dos sarviçOs do Suis, coastrucção, reparo e cota-
SerVaça0.

Art. 8. 0. 21s 'possais que se recusarem a receber., encher ou
entregar em 'tempo e 'á autaridade censitaria competente 03
mapas buliStas der:mania, OU que ha redacção destes eu em sua
Verificação, commetterena aCienteineritó alguma inexactiatão, ou
alterarem a verdade dós natos, 'serãó processadas - e punidas
por criinee deSobediencia'elei n. 1829 do 9 de setembro de
1,870, art..1 0 §'2)), e pagarão alem disSo a limita de 20a' a 100aa

.que será caarada, executivamente -pelos agentes fiscaes da Fa-
zenda Nacional.

Art. - 0.° Para executar, atier executar, inspeccionar o dirigir
03 trabalhos do seg. :indo recenseamento geral, haverá em cada
parecida, o, quando ella achar-se dividida, o.n cala districto

1. 0 Urna commissão censitaria, composta de quatro cidadãos resi-
dentes na parecida e conhecedores dos seus limites e habitantes. O
Ministro do Interior na Capital Federal e os Governadores nos Es-
tados nomearão os Presidentes das connnissões censitarias, e, por
proposta dos tes, os outros tres membros das mesmas commissões.
Para Presidente será preferido, sempre que fôr possivel, o sub-
delegado do districto ou quem suas vezes fizer. São indistin-
ctamente obrigados a acceitar o encargo. todos os funccionarios
publicos de nomeação ou eleição, retribuidoa ou não retribuidos,
ficando 03 que não o accelarem, ou não o exercerem, sujeitos á
multa de 200$, imposta pela autoridade que os houver no-
meado, desde que não justifiquem a recusa ou renuncia, a juizo da
mesma autoridade

2. • Os agentes recenseadores cujo numero for fixado pelo
Ministro do Interior, na Capital Federal, e pelos Governadores
nos Estados de accórdo com as commissões censitarias ou com as
repartições de estatistica

'
 podendo ser para, esse encargo de-

signados os inspectores de quarteirão respectivos, si estiverem
nas condições de bem exercel-o.

Art. 10. Nos Estados em que houver repartições do es-
tatistica, polua° ellas prestar ás commissões censitarias, di-
recta ou indirectamente, o auxilio do suas luzes para o bom
desempenho dos trabalhos, salvo si preferirem dirigil-os e exe-
cutal-os por si, para o que poderão requisitar das repartições
gera.es deus a quatro empregados disponiveis, quando não
bastar o sou pessoal. Esta ultima faculdade ó tambein extensiva.
aos agentes ou empregados enviados para o mesmo Ilm aos
outros estados em commissão da Directoria Geral de Estatistica.
Em tolos os casos, porém, para regularidade e harmonia do
serviço serão observadas as presentes instrucções.

Art. 11 A Directoria Geral do Estatistica compet e, além da
apuração geral

1. 0 Guiar as commissões censitaris na boa direcção do
serviço do reeenseameato na Capital Federal ou dirigir e exe-
cutar por si este serviço, podendo neste caso requisitar dó Go-
verno geral os collaboractores que forem precisos, quando não
baste o pessoal existente

2.° Prestar ás' coMMiSSUS cepsitarias dos Estados todos os es-
clarecimentos que solicitarem para o bom desempenho de seus
deveres. Quanto nós Estados onde houver repartição de esta-
tistica, só deve a Directoria geral intervir quando por aquella
não forem reSolvidas as duvi das suscitadas

3.° Expedir e receber directamente tola a correspondeu-
cia official relativa ao recenseamento, mappas ou listas do
familia, na parte que lhe competir, o executar qualquer
trabalho que por estas instrueçõ is não estiver a cargo de
outra repartição ou autoridade.

Art. 12 Incumbe ás repartições do estatistica ou as com-
missões censitarias, conforme estiver o serviço entregue a estas
ou iteuolles ; 	 •	 .	 .

1° Dividir o territorio da parecida em1autas secções quantas
forem indispensáveis pára que as operações do recenseamento,
cria atida uma delias, seilin escruPulosa o facilritedte executadas
por una só agente recenseador ; 	 •

20 Nomear ós agentes reeenSeadóres, devendo :rectiltir a
escolha em .pessoas que, aléna de saberem ler e escrever corre-
ctamente, Sejam intelligentes, activas, probas e muito "conhece-
doras da parecida ou das Secções para que forem nomeadas. Em
geral e quando 03 proprietarlós, .fóreiros, rendeiros, adminis-
tradores ou feitores se prestarem a fazer o recenseamento das
pessoas que habitarem e trabalharem nas fazendas, estan-
cias, engenhos (centraes ou não) e quaesquer outros estabeleci-
mentos ruraes, serit) as torras destes estabelecimentos conside-
radas secções das parochlas a que, pertencerem ;

30 Distribuir pelos agentes recenseadores o numero de listas
defamilia ou mappas, correspondente 'ao numero de fogoso esta-
belechnentos das respectivas Secções ;	 •

40 Fiscalizar escrupuloaameate as operações dos agentes re-
censeadores, dando-lhes as intrucções -necesearias O resolvendo
as dificuldades que occorrerem no decurso das operações ;

50 Proceder, depois de terminado o recenseamento, á verifi-
.cação das listas e rnappas, preenchendo -as lacunas, reeditem-
os esclarecimentos inexactos, examinando si os chefes de fami-
lia ou de estabelecimentos commetteram erros ou fizeratn occul-
t3ções pelos quites não dessem os agentes ;

G0 Impor aos chefes de familia, e mais pessoas designadas no
art. 7 • e aos agentes recenseadores as multas de que tratam os
arts. 80 e 14 e remetter á autoridade criminal competente, por
intermedio do Ministro do Interior na Capital Federal e dos Go-
vernadores nos Estados os documentos comprobativos da crimi-
nalidade

7° Remetter directamente á Directoria Geral do .Estatistica,
todas as listas do familia, mappas, quadros o mais papeis
relativos ao processo do recoeseamento,. fazendo-os acom-
panhar de um relatorio circumstanciado dos trabalhos da com.
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missão o dos agentes ; bem assim de uma relação das pessoas
que, por sua diligencia e bons serviços, se tenham distinguido,
indicando a respeito do cada uma a natureza e importancia dos
servlços prestados. •

Art. 13. A cada um dos agentes .reeenseadores incumbe : •
1° Fazer, dentro dos quinze dias anteriores ao designado

pira o recenseamento, a distribuição domiciliarii das listas de
familia ou mappas, notando na caderneta, que 1110 será forne-
cida pela commissão censitaria, Os nomes dos togares, pavoa-
ções o sitios comprellendidos na respectiva secçao, os nomes
daS ruas, beccos, travessas, praças, estradas .3 caminhos, os
numeres das casas (si os tiverem), com 'desi,gnação das habitadas
o deshabitadas, das do uni só ou dermais",de um pavimento, os
nomes dos chefes do familia ou das pessoas h quem incumbe
encher as listas ou niappas, o numoto 'do ordem destes,
a distribuição feita, o as demais informaçGeS exigidas na mesma
caderneta;	 .

2° Proceder, nos dez dias posteripre; ao designado para o
recenseamento, ao recolhimento, por domicilie, das listas ou
mappas distribuidos, tomando nota desse recolbi mento na cader-
neta e devendo em cada domicilio ou morada verificar as
inscripções com o chefe do familia 'ou com ,a pessoa que en-
cheu os boletins, afim de serem corrigidos os erres o as inexacti-
dões. Aos mesmos agentes incumbe encher as listas dos
chefes de familia que nao souberem ler e escrever, dos que
não puderem fazei-o por motivo justificado o do; que se tiverem
a isso recusado, podendo os agentes colher dos proprios chefes do
familia ou interessados, mi de pessoas da vismhança as infor-
mações o esclarecimentos necossarios

38 Entregar ató 15 dias depois. do designada para o men-
seamento, a respectiva, commissão censitaria as listas ou mappas
recolhidos e a caderneta de sua senão, acompanhada de uma
relação nominal das pessoas que se houverem reiusado a receber,
encher ou entregar os mappas, com indicação do suas moradas,
afim de lhes Serem applicadas as penas do art. 8.0

Art. 14. Os agente; recenseadores que dei)earem de cumprir
escrupulosamente o em tempa os S2aI3 deveres ficafri sujeitos á
multa de que trata o citado art. 8.8

Art: 15. Os emprog,ados d.) que trata a 1 8 parte do art. 10
serão °Adiles ás ropartlçGes de estatística afim de auxilial-as

em todos os trabalhos concernentes ao proximo recenseamento,
e ficarão sujeitos a todas as disposiçGes disciplinares d, s respe-
ctivos regulamentos.

Art. 10. Todas as autoridades civis e militares são obrigadas
a auxiliar o bom desempenho do serviço' do recenseamento, sob
as penas dos arts. 8 8 e 14.

Art. 17. OS bons serviços. prestados nos trabalhos do recen-
seamento são considerados relevantes, cumprindo á Directoria
geral de estatistica enviar ao Ministro do Interior a relação dos
cidadãos que por esses serviços, que serão especificadamente
mencionados, se tiverem recemmendado á consideração do Go-
verno.

Art. 18. O Ministro do Interior, sobre proposta da Directoria
geral do Estatistica, fixará a quantia de que poderão dispor a
Capital Federal e cada Estado para .asdiversas despezas com este
serviço, e de aceórdo cem as commissões censitariasda mesma
capital a gratificação dos agentes recenseadores, quando não
forem empregados publicos e não se prestarem a servir gra-
tuitamente. Nos Estados a ,e.ratificação dos agentes recenseadores
será fixada pelos Governhdores, de accôrdo com as repartições de
estatistica ou com as ~missões censitarias, tendo em vista
o credito distribuido para as despezas com o recenseamento,.

Art. 19. Ias multas impostas pelas repartições do estatistica
ou pelas commissões censitarias haverá recurso para o Ministro
do Interior na Capital Federal e para os Governadores nos Es-
tados.

Art. 20. Evitar-se-ha o movimento de guarnições o forças
aquartellada.s ou embarcadas e em geral do pessoal administra-
tivo" de qualquer categoria não só no dia 31 de dezembro como
em um periodo em que possa prejudicar °recenseamento decre-
tado, para o que o Ministro do Interior requisitará das autori-
dades competentes a expedição das necassarias ordens.

Art. 21. Nos casos em que por motivo do nascimento, casa-
mento, obito, viagem ou qualquer outro facto superveniente,
haja duvida quanto à inelusão ou exclusão do algum individuo
nos .boletins, regulará a Situação ou estado em que esse individuo
se achar na meia noite de 31 de dezembro para 1 0 de janeiro.

Rio de Janeiro em 12 de agosto' de 1890.—Tesd Cesaro de
Fayia

MODULOS
PRIMEIRO BOLETIM

DIRECTORIA. GERAL DE ESTATISTICA.

Receileamento da migo da Repeli ria dos EsladosUuifis fi Brazil em 31 [le dezembro de 1890

r.:STA,Do 	
	

rsI UNIOlL'IO	

Boletim de infoiTantSes individuaes

NATURA.LIDADE

....—._ DEFEITOS
pilysicos FILIAÇ ÃO ,_]

•••'-".

DNACIONALIADE
1

.r.
r. /2
C.,Z

,
E.,....

-

NACIONAn g ESTRANOINROS

NOME .... ,,, E o
.-.
..;,.
,,,.....

u;
rz
7
uz

..›.

2
o

d
.-

O	 d s
...	 Cd

j'a	 ,: 0

a.

.
. s,.
,

eS

•	 !-..' .•.
p,

a
e
„,-

2 -8 g
„,,,, e 2:1

171

E•
V

. e.
ce	 ,•3

c ..st .z.-g.,	 ....,.	 e..1

a

'2

oe
ta
C.,

o
:.D
0i .
o
0

D

g
-
,1

<
f-
aE

<
P

.;

'6.: E
a a e

..,

-,':

g
g
A,m
r4

P.1

.,o:
lu

;
F.,

<
.	

,.

'	 tgE.
I	 -C

7,

I

,

,

I



Agosto [1890]DIARIO OFICIAL3000 Sabbado 16

SEGUNDO BOLETIM -

DIRECTORIA. GERAI:DE ESTATÍSTICA.

Recensearnto da p0011300	 Roublica	 Eslidoi UlliiO3 do Brdzil em 31 de dezembro de 189d
u.AuocailA. 	

Boletini7de , informações , quanto ao individuo na familia
nAl'A 	

NOIÉ• .
:I n 	 .

•	 P
' 0

N.-.	 :
.-'̂	 -

n-)	 '''.
....	 ,./.!
..,	 -..

"	 r''.2 C *

Q15.\.NT.\,S VEZES

TEM CONTRAIIIDO

,MA.TRIIONIO
H
Vs. 4

"I	 ."'
G.,	 6*
ri;	 .(;:'

o".
.

•.—

NUMERO DE ru,rni-
.

".

OBSERVAÇÕES

QUANTO Á
ExisTnxclk

QUANT0
A O S E NO

CO.NI DEFEITO PIITSICO

L
; , DO	 IIC,31$:nI •

I
,	 D.1-MULIIER ,. •

..-.2.
J.	 ..,

"Á	 '

m

Z
,	 ...1

.r,
?

:r...,"
2
,

o
„5,

ta

0
O

.0-4 Z .o

o
-o
O
56

c-h

•.g,... • 0

e

.5,

..;-;

1.
v
1

.,.,.

f.

L
t•

t

.

-i,;•

.
.

.

• .

a

.

,

,

i

-

,

,

.
.

,

-

'

TEACF.IRO BOLETIM
DIRECTORIA. GERAL DE ESTATISTICA • •

RP,ceelteuto da opulaçNo a Republin do3 Estados -Ullido3 do Broa em 31 de Membro de 1833-

"rADO 	 MUNICIPIO	

Boletim de informações quantoao• individuo na sociedade

c
co.

•	 A .:

cr:

Z-3 c.:
'

c2
!Eu	 cj	 •
1 ,--t

..-=-	

RENDA.,
1 -1

0 C •n1
G...)
V:

. H c O
•	 Z	 n-••n 	 ''")

NUME ' -1	 ..
z

''.	 ..

'

:

C c>
C-)
C q
,1	 .
r>

t

, w

Ce
.'rl.,

I "'	 "

curiro

!

PROF1S:3ÃO
.

1 '6'	 -.< 4
!,/2 G4 H
t O	 E.	 •-•
'', 4	 F.	 '''.	 .
1	 ,...,

O,,
towt
ir. ,
o

oti
14
te
e..

cao

ff3,	 _

ODSERSAçõss

.
Z

•
'

.

--1
4
c.: -	 -,	 I	 ' I .

, 4

., c...
•	 et,

O

c..
..
c4

.e. CD i o .

i

!

,
-

.

.

-



Sabbado 1G
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Agosto [1890] 3007

Ministerio da Justiça
• •	 ,

Por decretos do 14 do carrente mez,
Foram re mo N. ' id os :
(:) juiz dá direito Lourtonço" Valente: dó Fi-

g,ueiredo-da, coniarea . do Coroátá para a do

Caxias ambas do 20 entrancia; no estado 'do
Maranhão; por aS:sim o haver pedido.

Por conveniencia do serviço pablico:
O juiz de. direito Alfredo da tunda Martins

da comarca ' do S. Bento n los Perizes, do 20

entrando, no estado do Maranhão, para a r de
Santa Cruz do Corumbá, de igual entrando,
no de . Matto GrOsàO;

O juiz de ' direito Iloracio Olindo do Espirito
Santo, que servia na comarca de Jaguarão;
do 23 entrancia, no estado' do Rio Grado do

para'a do Coroatá, de igual (nitrando,'
no do Maranhão, ficando sem effeito a ante-
rior remoção- na' parte que lhe 'designava a
comarca de . Caias, tio mesmo estado.

MiniSidrio ` da' Giterrd

Por" doerei° do'12 do corrente, foi tranSfe-
rido na, Escola Militar, do Rio Grande do Sul
o professor da 3a aula do 1 0 anuo do curse
préparatorio tenente Francisco' Sergio dc;
OliVeira para'a 1" aula 'do 20 Miá do refe:t
rido curso.	 .

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
.	 .

	

Itit	 a•reitnil Geraí.fre'lás3'uiela nte

EXPEDIENTE po DIA 9 DE AGOSTO DE 1890

Ao director do Archivb.Publico Nacional,
dovolvendo,o relatorio o. desenho de Garff &
Silva, sobre ,sua invenção do. caixa automa.-
tico para lavagem 'de latrinaS.

	

.	 Req.aerinzentoS

João Maria:. ,Gonzagaale Lacerda ' pedindo,
cortidão.—Prove tér pago a airalso do • pè-
parado a que se refere. . 	 • • •

Amelia Guigon.pedindo .releVação• rio mul-
ta .—Informo o Sr. Dr. ajudanto do (Estrie to.

DIA 11
Requerinientos ,	 .

Seraphina. JoSé Pinto podindo certidão.•-•--
Certifique-se:	 •

Franklia Dantas do . Queiroz pedindo br.ixa
da responsabilidiide; que lhe compete, na pliár-
moela n. 30 da rua do Livramento. DiS-se
baixa, conlinunicando-se a`es•pharnarceuticos.

DIA 12,
.Ao Sr..Dr- prosieente do conselho da, In-

tendencia Municipal; ..insistindo . no calça'-
mento da rua de Todos os. Santos,' no trecho
comprehendido entro ás ruas • Desenove do Fe-
vereiro e Delphim.

Ao Sr. Dr. engenheiro fiscal do governo
junto á companhia City Improrements, pedin-
do as provid ncias que lhé competem, no
do n.n. 12 da rua Fernandes Guimarães.

Requerimentos
João do Oliveira Castro Vionna 'p diodo

licença para abrir phormacia na freguezia de
Cordeiros, em Nitherey.— O attesttido da in-
tendencia municipal não está de accordo com
o regulttmento • sanitario, art: 67"; e ha omis-
são do attestado de probidade a que se refere
o mesmo artigo ; pelo que nada lia a 'de-
ferir.	 .	 ,

Behedicto' do Nascimento e Silva pedin'le
restituição de . documentos.— Sim, modjante
recibo.

Francisco Correia Camargo pedindo licença
rara abrir phormacia na' villa do Jaboticabol,
estado • do S. Paulo.— Ao Sr. Dr. inspector
de hygione do estado do S. Paulo, para in-
formar de accordo com o art. 07 do regula-
mento sanitorio:
: Augusto da Silva Machado pedindo licença
para preparados. — Siga com as amostras
'para o Laboralorio Nacionel das Analyses,
dial de quo o Sr. Dr. director se digna do
mandar analysar.

Antonio Florindo da Cunha pedindo licença
para abrir pharmacia na-cidade do Rio Bonito.
—Completo e solto.

Ministerio c1 Fatenda' •
Por titulos do 14 do corrente' mez, foram

nomeados para a secção de estatística com-
mercial do estado do Maranhão;
, Membro. ; do conselho' administrativo, An-
tonio Cardoso Pereira, Francisco do • Brito
Pereira; Antonio Joaquim do Lima' Junior;
'José Pedr:5 Ribeiro, Antonio Pereira da
Silva o Pacifico Duarte Soeiro

Secreto rio,'Dr. Antonio' Eduardo do Ber-
reo ;

Amanuenses, Pedro Freire e Antonio Paci-
fico da 'Cunho;

Continuo, Joaquim Zeferino Ferreira. Pargo.
Por titulo da mesma dita, foi nomeado An-

ctoriano Ferreira Jorge da Costa para o lagar
do praticante da Imprensa Nacional.

Ministerio da ' Marinha
E cpedLente do dia H de agosto (13 1M

Ao Quartel-General, mandando fazer • ex-
tensiva ás flotilhas a observação primeira 'das
tabellas annexas ao aviso do 20 do 'abril de
1883, incumbindo-lho mear um cosinheiro
um enodo' para os respectivos scommandantes.
—Communiconese ii toataaoria.
, Ao meSmo; declarando que a licença
'concedida ao capitão de fragata Manoel Mar-
ques • Mancebo devo ser'contada do "8 do abril
proximo • preterito, dota da respectiva por-
taria, e não de 27 de fevereiro, como cita
menciona. •-•- Deu-se cOahecitnerito" á Conta-
doria:.

—Ao Ministerio da Fazóada,•transaiittindo•
copias das informações das 'directorias de 11111--
cliinas o constra'ções na•vaes, sobre" aS • pro7:
postas de James & Comp. o John 1.. Thornye-
roft & ' Comp., para a construeção do ires'
lanchas a vapor, destinadas • rto Serviço' da
.alfandega do Pará, e mais papots que" aConi
panharain.	 .	 .

— Ao. Ministerio • da Agricultura, devol-
vendo o Officio do capitão do porto do Para-
nagd, acompanhado 'Ia informação, por cópia,
da repartição hydraulica. • do arsenal desta
capital, relativamente ao • fornéciménto • do'
uma .draga, que melhor convenha' ao 'serviço
do referido porto.

— A' Inspecção do ars-3nál desta .capital,
mandando que, no respectivo livrO do matei-
cula •seja 'rectificado o nem& do operaria de
l a classe do mesmo arsenal Hermes ,Jean
Wasker.— Communicou-se á Contadoria.,

— A' Contadoria, declarando que Joaquim
Josè Peixoto, operario de 10 classe das ,offici-
nas do cranstrucções nivae.S do arsenal desta
capital, tlete percebo?' eniquatite SO'rvi,r, TM'.
dos; sons venci mentos,- a ' gratificação do' •que
trata o art. 159 do regulamento de 2 . 1e maio'
do 1874. visto contar mais de 20 nonos dP Pr-
feetivo serviço e ter bom cortiPortaMen10 e'
merecimenta ortistico. — CoMmiinicou-se
Inspecção do Arsenal.,

--Ao presidente do tribunal do jury, regia-
Alando dispensa do apontador do arsenal
desta capit 1 Carlos Alberto Gareez Palha,
quo,fei sOrteado para servir como jurado na
actual -sdssão do mesmo' tribunal, visto 'fazer
falta' ao bom andamento dos" serviços' do
mesmo arsenal.

—Ao governador do estado do Pará, dedo-
nulo 'que, na roorganisação que se elTeetuará
com a promulgação do • novo regulamento, SC
organiz irá uni quadro dos operarios 'para
satisfazer os serviços, conforme Jit sa declarou
par aviso do 12 do corrente ao inspector do
arsenal.

—A' inspo-ção do arsenal d3 Peraambuca,
autorisando a mandar effectuar 03 concertos
neeeiSirios no cruzador Ceatauro, de accórdo'
com os orçamentos" que acompanharam os
otficios de 10 'o 25 do julho ultimo, recom-
monda toda brevidade na execução dessa obra
para que • o naVi0 possa, recolher-se a esta
capitai o ne.sta, data providencia-sio quanto á
concessão do credito preciso.

Concedeu-se licença par quatro Inne5 ao
aspirante do l a classe Henriqus Baptista Men-
des Salgado, para tratar de sua sande. 	 •

Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo o
requerimento em que oyatrão mór, aposen-
tado do arsenal 'do Para Luiz Gomos da Cosia
pede pagamento do vencimentosaiflin do se
providenciar por es o mmi itel'10.

Ah mesmo,' solicitando que soja a Usou-
riria de fazenda da Parahyba habilitada :com
o ore lito de 25-?. , por conta da verba —Even-
tuaés.—Conununiciou-so ao governador o á.
Contactaria.

	 autorizando a offectuar
contracto com os agentes da' companhia das
Minas do S.. Jeronymo para o fornecimento,
ató1 21 do dezetnbro, • d.3 carvão nacional no
Rio Grande o em Porto Alegre abs navios de
emerra alli estacionados.—Communicou-se
Quartel General.

— A' Contadoria, declarando conceder à
firma Guimarães & Ferreira, a rescisão do
contracto que linha com este ministerio,—
Communicon-Se à'Intendencia.

—A' Repartição dos tibiro/os, delara tudo
que o mechonico Victor Aliaquant' devo re-
querer para ser pago da importando do 50$, •
por exercidos lindos.

— capitania do porto de S. Paulo, au to-
risando a pagar ao jornal Diario da Manha a
quantia do 20$, proveniente da - -impressão de
cem diplomas.

— A' do Rio Grande do Sul, transmiti indo
a caderneta da ex-praa Alfredo Marques, e
communic .ndo que se provi4encia pára que
seja paga' a importando, reclamada.

— Ao governador do Pará, remottendo ala
'via 'da lettra' somada sobro a Thesouraria do
Fazenda na 'importancia do 1:301$56 o por
dia pedida em oficio de 17 de juiho.
• — A' thesouravia 'de Multo Grosso, decla-

rando que não attende ao podido de 10 exem-
plares da Nomenclotura dos. objectos neeessa-
rios ao consumo -da armada, por julgar des-
neeessorio;visto . que o art. 25 do decreto do

de outubro do armo • passado Dão se 'refere
a tal nomenclatura,' mas sim ao S grupos im-
pressos de que trata 'o art. 5".

Requerimentos despachados

José Antonio lo Silueira— Indeferido.
.Companhia 'do melhorarnentos. d c Cidade do

Rio de -Jáneiro—A presente a 'piai) ta:
dá França Paiva—Indeferido.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 11 do agosto (te isg0

• Ao Sr. ministro- da- fazenda, rogando se
digne providenciar afim do que:
• A Tlitosoararia do fazenda da Parahyba do
Norte s ‘,j a habilitada, por conta do ,§ 20 —Dos-
leza's 'de corpos -o quartois—, tio actual exer-
cicio com b crédito • da quantia • de 100.'s, paia
~errei- . ao pagamento da despeza, t fazer-se
da ninicaia dezembro do corrente anno, com a
consignação destinada para a musica do 270
batalhão - de infantoria.—Coniniunicou-so ao
governador do dito estado.

Seja paga ao 'amanuense do Laboratorio
Pyroteclin'co do Campinho Jorá Pinheiro do
Carvalho a quantia do 779$901, sujeita ao
de;conto'do sello de 2 O/ 5 0/0 addicionaes,
proveniente dl gratificação do'cargo • do se,
cretario do mesmo estabelecimento, que exer-
ceu interinamente -de • 1 -ticijulltO do 1887 a 31
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do dezembro de 1888, o ao Lloyd Brazileiro
de 10:869$290, proveniente de passagens con-
cedidas a officiaes e praças do exercito pira
os estados do norte e vice-versa, no actual
exercano.

— Ao Sr. Ministro da Marinha, rogando se
sirva providenciar afim de que a commissão
de melhoramentos possa examinar as peças
de artilharia de retrocarga, alma longa o
grande, que existo em disponibilidade nosso
ministorio, afim do emittir parecer sobre a
proposta que faz o Quartel-Mestre General,
de serem as fortalezas convenientemente
armadas com a dita artilharia.—Expediu-se
aviso neste sentido á referida eommissão.

—Ao Sr. Ministro do Interior, communi-
condo que o Sr. generalissimo chefe do Go-
verne. Provisorio, de accordo com os pareceres
do Conselho Supremo Militar exarados em
consultas de 7 de julho ultimo e 11 da cor-
repte, concedeu por suas resoluções de 13
deste mez o odicialato da ordem de Aviz. aos
coroneis &dos Magno da Silva e Franklin
do R ego Cavalcanti de Albuquerque Barros e
aos majores Francisco Agostinho do Mello
Souza Menezes o Carlos Maria da Silva Telles,
todos de infantaria, e o habito da mesma or-
dem ao capitão da referida arma Alberto Ga-
vião Pereira Pinto o ao capitão reformado
do exercito conego Jos': Joaquim dos Santos
Ferreira, a este por se achar comprehendido
nos disposições favoraveis do decreto n. 4144
de 5 de abril de 1803 e áquolles de accordo
COM o de n. 277 F do 22 de março do corrente
anuo, e o ofilcialato da mesma ordem ao
tenente-coronel do estado-maior do artilharia
Luiz Felippa de Souza Leão, nos termos
desse decreto, e rogando se sirva apresentar

assicamatura do mesmo Sr. goneralissimo os
respectivos decretos. — Communicou-se ao
Conselho Supremo Militar.

—Ao Conselho Suppremo Militar, decla-
rando que:

Deve remetter a esta secretaria de estado
todos 03 papeis que SO acharem dependendo
de parecer do mesmo conselho, inherentes
concessão da Ordem do Aviz a officiaes do
exei cito.

Da accórdo com o pareeer do mesmo con-
selho exarado em consulta de 28 de julho
ultimo resolven-se, em data do 'tonteai:

Que ao tenente-coronel reformado do (exer-
cito José Manoel da Silva seja contado pelo
dobro o tempo em que serviu na campanha
do Estado Oriental do Crugu iy de 1851 a
1852, e o perlado decorrido de O de outubro
do 1837 a abril de 1842 em que esteve em
operaç5es de guerra no Rio Grande do Sul,
devendo tornar se extensiva esta disposição
a todos os ofileiaes do exercito que hajam
servido nas diversas guerras civis que se
deram nas provinciaa bojo estados do Brazil,
da época da Independencia em demite, não
aproveitando, porém, ao peticionado o soldo
da nova tabella, mas sim o dá qUe vigorava
quando foi reformado.

Indeferir os seguidos, em que:
O brigadeiro reformado do exercito Dr.

Francisco da Costa Araujo e Silva pediu que
a sua reforma fosso considerada no posto de
general de brigadas •

Os majores - do corpo do estado maior de
artilhala Luiz Rabello de Vascone,ellos e do
30 batalhão de artilharia José Condido dos
Reis Montenegro pediram contar antiguida-
fle de posto de 23de janeiro de 1889.

a-Ao governador do estado da Bahia, de-
clarando, em deferimento ao que requereu o
1° sargento da companhia do operados mi-
litares do arsenal de guerra desse estado,
Jacintho Gomes dos Santos, que tem eito
direito iN3 vantagenes de praça ena'ajada,
acordo com o disposto no aviso de 17 de maio
de 1881.

—Ao do do Rio Grande do Sul, mandando
trancar a matricula com que frequenta a Es-
cola Tactica o de Tiro o alferes do 12 3 ba-
talhão de infantaria Guilherme Marques de
Souza Soares, conforme pediu.—Co:nmuni-
eou-se á Repartição de Ajuitanto General.

—A' commissão de melhoramentos do ma-
terial do guerra, remettendo, com varies
desenhos , o aviso do Minlaerio da Marinha

—Ao quartel-mestre general
Declarando, em solução ai) seu officio do 11

do corrente, que fica autorisado a distribuir
poios arsenaes do guerra da Republica, para
supprimento dos mesmos, os sobres (yata-
gane) existentes em deposito nesta capital,
fazendo para isso as necessarias commumea-
ções.

Tendo a experiencia demonstrado que nem
sempre os artigos em serviço nos corpos e
estabelecimentos mf iteres podem ser dados
em consumo após o exame de que trata o mo-
delo A das instruções de 23 de janeiro de 1884,
por não terem os mesmos corpos e estabe-
lecimentos feito es pedidos dos que os devem
substituir, obrigando por isso a commissão de
consumo, ao lavrar o termo do modelo B das
mesmas instrucções, a não inutilisal-os, por
falta de outros que os substituam, simulando
algumas vezes assim o fazer, mas permittindo
que taes artigos ou parte deites fiquem em
serviço até que outros sejam fornecidos, de-
claro-vos, para os fins convenientes, que, a
semelhante respeito, devem ser observadas
as inclusas instrucções, ficando, portanto,
revogadas as de 23 do j oleiro acima citadas,
conforme propuzestes em oficio n. 141 de 29
de julho findo.

Sande e fraternidade.—Fl°rata) Peixoto.

--

InstrucciSes que devem ser obset . vadas para
exame e conçumo dos artigos inserviveis,
quer em consequencia da estragos, quer por
se ter acabado o seu tempo de vencimento e
Mo possam mais servir, ou se ten Tatin ar-
ruinado,ou extraviado antes me ano da dpoca
do seu vencimento e precisem de substi-
tuicao, segundo os termos do aviso de 10 de
agosto de 1853.

Art. 1. 0 Verificada alguma das hypothe-
ses consignadas no aviso acima citado, o com-
mandante do corpo ou chefio do estabeleci-
mento solicitará na Capital Federal, do
ajudanto geral, e nos estados, dos comman-
dantes das armas e, onde não os oover, dos
respectivos governadores, a nomeação de
uma commissão composta de tres
estranhos aos corpos a que pertencerem taes
artigos, devendo o presidente s r de patente
pelo menos igual quando possivel á dos chefes,
que houverem solicitado o exame.

Paragrapho unico. Si o exame for nos ar-
senaes ou deposites do artigos bellicos,
observar-se-hão as disposições dos respectivos
regulamentos.

Art. 2. 0 A commissão de exame lavrará,
à vista da relação que for apresentada pela
respectiva autoridade,que lhe será organizada
segundo os modelos de 4 de junho de 1851,
o termo constante da modelo n. 1, mencio-
nando todos os esclarecimentos que possam
servir para juizo da Repartição de Quartel
Mestre General, indicando as causas dos es-
tragos e si por eitos h a, algum responsarei,
e si toes artigos são susceptiveis de concertos
e gumes, anal de serem recolhidos, neste
caso, aos arStinaes ou depositos de artigos
bellicos.

Art. 3. 0 A' vista do termo de exame que
será remettido á Repartição de Quartel Mes-
tre General, e do qual ficará cópia no corpo
ou estabelecimento. far-se-ha o pelado dos
artigos para, substituição.

Art. 4. 0 Quando os artigos pedidos forem
pira substituir outros extraviados oa intiti-
lixados, o de cajo valor tenha de ser indem-
nizada a Fazenda Nacional, deve acompa-
nhar o pedido uma relação dos responsavets,
na.qual será mencionada a quantia por que
cada una è responsavel o quanto ja se lhes
tem descontado.

Art. 5. 0 Verificado o recebimento de todos
os artigos novos, o commandante do corpo ou
chefe do estabelecimento nomeará uma com-
missão do tres membros, que será presidida

pelo fiscal, ou por quem suas vezes fizer, a
qual na respectiva arrecadação geral pro-
cederá ao respectivo consumo, á vista do
referido termo ri. 1, mandando queimar 03
artigos que não devem continuar a servir,
separando os que podem ser aproveitados,
como meteria prima, afim de serem recolhi-
dos ao arsenal de guerra ou deposito S de
artigos bellicos, como determina o aviso de
24 do outubro de 1873; lavrando á vista da-
qaello termo o constante do modelo n. 2,
que será- eu vindo á Repartição de Quartel
Mestre General, para autorisar-se a descar-
ga, ficando tombem desse termo cópia no
corpo ou estabelecimento.

Art. (L0 Quando o exame versar sobre
animes hei prestaia is, nome ir-se-lia com-
missão identica á de que trata o art. 1 0 a
qual á vista da relaç'io apresentada, que de-
verá conter a resalva ë o Valor estimado a
cada um, lavrará ternre em que declarará Si
estão elles nas condições indicadas pelo com-
man:1(1We e si a avaliação foi bem feita para
a vendi, e tudo será enviado á Repartição de
Quartel Mestre General. A venda se effe-
ctuará, sempre que for possivel, em hast a pu-
blica com annuneios prévios, por unia cotn-
missão de olliciaos do corpo ou estabelecimento
de nomeação dos resp . ctivoe chefes e sempre
sob a presidencia do fiscal, lavrando-se disso
termo que será eia vi ido á mesma repartição
ficando de um e outro termo cópia no respe-
ctivo corpo ou estabelecimento.

Ai t. 7. 0 A importancia arrecadada será,
na Capital Federal, rocollfida á Contadoria
Geral da Guerra e nos estalos, ás Thesoura-
ri is do Fazonda ou Pag,adoria, dando-se logo
baixa nos animaes vendidos.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 189). —
Floriano PeiX910.

MODELO N. 1

Termo de-exame

	

Aos..., dias do Inez de 	 do anuo de... a
eommissão nomoa Ia pelo. 	  (pasto, nome
e emprego da autoridade nomeante) e com-
posta de F 	  COMO presi lente, e F 	
(postos, nomes o empregos dos membros da
coo-imissão) tendo-se apresentado no.... (nome
do quartel ou estabelecimento) foram pre-
sentes todos os artigos constantes da relação
firmada pelo.... (nome do chefe do corp.) ou
estabelecimento), ou faltaram taes e toes ar-
tigos, e passando a commissão a examinai-os,
julgou tque se acham inservivois taes o toes
(especiticando-se o estado de cada um o o Mo-
tivo real ou presumirei do seu estrago e si
ha (Liguem por i330 responsavel).

A COMMISSãO julgou tombem que os ara
figos	 .(taes o taas) depoli do concertados 	
(indicação do concerto mais conveniente , po-
derão aia la servir por....(tempo presumirei)
o liar isso de rem SM' l'OCCIhidos aos arsenies ou
deposites de artigos bellicos, podendo-se fazer
o pedido padasubstituição dLos —0 mais.

E para constar lavrou este termo feito
pelo.... F... (posto e nome do mais mo-
derno) em duas vias, uma para ser enviada á
Repartição do Quartel Mestre General, a nu-
tra para o archivo do corpo (ou estabelesi-
mento) e assignada por toda a commissão.

F.	 , presidente.
F.
F. ...

Observação

O termo será eseripto com clareza, sem ra-
sura ou cousa que duvida faça e vir extenso
os algarismos.

MODELO N. 2

Termo de consumo

Aos... dias do mez de... do armo de... a.
commissão nomeada pelo F... (posto, nome
e emprego da autoridade nomeante) reunido
na arrecadação geral.... (do batalhão ou es-
tabelecimento ) foram-lhe presentes pelo F...

de hontem ditado, acompanhando urna Ivo-
. posta do capitão de fragata honorario Miguel
Ribeiro Lisboa, para defesa da barra desta
capital, afim de que emittta seu parecer sobre
o assumpto.
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(quartel mestre ou almoxarife) 03 artigos con-
stantes do termo do exame de que foi presi-
dente F... (posto, 119:113 e emprego) em tan-
tos dá 	  cuja cópia lhe foi remettida com
o officio do nomeação, o veriticou a mesma
commissão que combina o numero apresen-
tado cofia o relacionado no termo do exame
(si não combinar qual o motivo e quem o re-
sponsavel) e que por terem sido julgados in-
serviveis, em acto continuo mandou a com-
missão queimar ou inutiliSar 0.3 artigos assim,
e separar a maioria prima para ser recolhida
ao arsenal ou deposito do artigos bellicos nos
termos do aviso de 24 de outubro de 1873.
(Deve-se declarar o peso do; metaes, quando
possivel, especifican to-se a qualidade.)
• E para constar lavrou este termo cm duas

yi ts, feito por F... (Posto o nome do mais
moderno) afim do Ser um, remettido á Re-
partição de Quartel Mostre-General, o outro
para o archivo do batalhão ou estabeleci-
mento.	 •

F..., presidente
F...
F:

Observação

O termo será cscripto com clareza sena ra-
sura ou cousa que duvida faça e por exs
tenso ou algarismos.

—Ao director do arsenal do guerra da ca.;
pitai, determinando que sejam concertados
os reparos do artilharia da fortaleza da Lago,
que ficaram estragados com a resaoca do 3'i
de julho ultimo, subslituindo-ae os artigos do
Tratamento que se extraviaram por essa ama-

- A' Iotendencia, da Guerra, mond tu lo
fornecer ao 2' e 24 0 batalteOes ii a infantaria 03
artigos constantes d is notas que S3 enviam.

— Ao presiden to da Assoei tção Comin w-
cial do Rio de Janeiro

Tendo essa associação em officio do 4 de
sotembao do anno proximo possa lo declarado
si) poder conc-rrer som . strahner.te, para 0.11-
Xl110 do Colleoio Militar, Cem a quanta de
31:350$, a que ficam reduzidos 03 juros do
suas apolieos em consequencia das doloszas
que tem de attender pelos compromissos C.a
extincta sociedade Asylo dos Invalidos da
Patria, entregando nessa época á Pagadoria
dos Tropas tal quantia, pertencente ao st
mestre de janeiro a junho do referido anuo,
e havendo semelhante impor tancia entrado
como base para o calculo das despazas do
mesmo collo& por ocasião do sua reorga-
nisação, cabo-me ponderar-vos que não paro ee
justa a roducoão que foz C3Sa associação a
23:030a das prestações dos Semestres de jul'm
do 1889 a junho deste anuo, unica quantia
que .poz á disposioão d•aata ministerio para
()ocorrer ás alludi las despezas, codorna
communicastas em offloio do 28 de julho lindo,
rogando, pois, vos digneis provi leniu para
que, de acouto com o compromisso tom alo,
soja entregue ao pog odor da Contado aa
Geral da Guerra a imprtaneit rei (Uva aos
doa; Cit idos semestres.

Souto e fraternida	 PC:X910

— A' R Talai& de Aja lauta General
Nem eando para aotedliar o serviço do ex-

pediento da directoria geral de obras mili-
tares, conforma . propaz o respectivo chefe, os
nrajores Verissuno Maximo Ocas do Silva o
Ricardo Lolo 8 'hino o o alferes Avelino Pe-
Nails). da Cuoln, o 'rimei o reformado e os
doas ultimas honrarias d.) exercito.

Transferia lo para o 1 bataihifu de infantaria
o alume( da Escola de Aprova lie; Artilheiros
Adolpho de Oliveira Goos, conforme ao maoeu
Seu pie o alferes honrado do exercito João
Barbosa do Coes. —Communicou-so ao com-
inando geral de artilhori

Mandando inspeccionar do sande o temer) te-
coronel pharmaceutico do 2a classe Antc aio
Ribeiro da Aguiar o o particular 2" sargento
de 23) da infantaria Joaquim Celso Luiz Ri-
bairoo ,

MinisteriC da Agricultura

Por portariodelt do eorrent e, foram con-
codidos tra 111k3Z03 do Lenço com venci-
mento na fôrma da 12i ao 'cota Motor do
1 3 desse da E 3tradl de Ferro do Recifo a
Coroara Jos elal Gomos Neto para trotar de
sua sonde onde 1113 convier.

alinisterio dos Negocio; da Agricultura,
Commorcio o O was Publicas — Directoria do
Commercio — la SOCÇãO .•-• N. 35 — de J a-
rteiro, 13 de agosto de 1893.

Dos (tocamentos apresentados pela compa-
nhia Lloyi . 11,wiileiPa e que vieram :111!10X03
ao tosso officio de 11 do correnre, voritiquei
ser 'infundada a accusação feita ao comman-
dant) do p ululo Alagoas de que na ultima
vi igarn aos portos do Norte a comida foi pos-
sirna O ires:Pilei ente,' o que rol-o e nnmunico
para os devidos et:eitos • o para que o foçais
constar áquella companhia.

Saude e fraternidade.— Francisco Glicerio.
— Ao' insaector da Navegação Subvencio-
nada.

Capital Federal, 11 tio agosto da 18)).
Informo sobro os °Meios de 33 de julho,

n. 32, e O de agosto, n. 31, reforentos ao
tratamento lado aos pass (goivos do vapor

Apresento-vos os documentos e informa-
ção prestada pela companhit, ao mesmo tempo
e como me cumpre junto o (nojo enviado es-
pont•meomonto pelo capitão de mar o guerra
Jos) Lola Teixeira, em serviço do Ministerio
da Marinhe, titulo que pelo seu cortador vem
prestar muita luz ao assumpto.

Do c on Coou to dos diverso; documentos apre-
sentados S3 infere a injustiça do accusação.
Confiado na intelligencia que tanto distinguo
os vossos actos, farteis ajustiça, devida a quem
do direito.

Sou le e fraternidade.—Ao cidadão Sr. Mi-
nistro e Ssoretario do Estalo doe NefzoC:o3
Agricultura, Commercio e Obras Publicas. —
Eatacisea ROM/117 Siepple da Silva .— Topo-
dor das linhas de navegação.

Lloyl ra.Tileiro— Rio do J melro, 9 do
agosto de 1803.— Ao cidadão fiscal da nrie-
goção subvencionada-- Causo 1-1113 grande
sorpron o C311teudo do officio que inc dirigis-
tes em 7 do corrente, communicando-me, do
ordem do cidadão Ministro da Agricultura,
constar áquelle Ministoeio ter silo pessima e
insufficiente a alimentação a bordo dos pa-
quetes desta empreza, empregado n is linhas
do Norte, ô especialmente a bort° do Alagues
na ultima viagem, porquanto, só tendo to-
mado conta daquella, linha em 1 de junho, o
sendo no dia 10 desse moz a viagem do A'a-
(Ata não podem referir-se a esta administra-
ção as queixas, que, jastas ou injustas, tives-
sem par -ventura os passageiro; daquella,
linha ; entretanto, revela notar que con-
stantemente, em quasi todos 03 piquetes da-
quelha linha eram dados à publicil ide os
maiores elogios aos respectivos comnrand lu-
tes, elogios assignadospor. pessoas da maior

mrespeitabilid ide. Foi o 'ateiro coitado da
actual administração estabelecer para os m-
anetas dessa linha uma tabolla das refeições
a qual ache-se collocada em todos os pactuo-
tos, nos logares mais visiveis,e da qual junto
a este um exemplar. Por essa tabella vé-sa
que as reaações são abun lentes o o serviço
feito pOlo systorna franooz, parecendo-me
não haver apetite capaz de utilisar-se da to-
talidade dos prato; indicados para cada K fei-
ção. Foi o Alagoas o paquete que Iniciou osso
syste,nn, já seguido ha alguns anuo;, o com
grafado applauso na linha do Sal. Da syndi-
cancia a que, com o maior rigor procedeu,
recolVieceu a directoria que aquelles boato;
que chegaram ao conhecimento do honrado
Sr. Ministro da Agrioultura, são inteiramente
destitaidos de tolo e qualquer fundarnento,
como verificarás pelo officio junto, do com-

-
mandante do Alagilis o documentos a que se
refere o mesmo officio. Podeis assegurar ao --
honrado Sr. Ministro do, 21,gricultura que a
maior preocupaaoio d a actual directoria é bom.
servir ao governo e ao publico.— Saud() o
fraternal ale. —/3 ara() de Meu les Tottl.

Inspecção dos navios e estabelecimento; do
marital e ao norte (Ia Republica da Ja-
neiro, 7 de agosto de 1893.

Ao ci ,ladão capitão do miar o guerra, in-
spector da nave oaoão subvencionada.—Ac d.o
de ler no Pais cre hoje o extracto do um aviso
do Ministerio da M (rinha, no qual, trotais to-
se (1 o ultima viagem do paquA Alaqii is aos
portos do 'Ledo da Republica, é qualitleada
ma e insufficien te a alimentação forneci la aos
passageiros desse p tri neto na sobredita viagem. ,
Tendo eu Si lo u p dos p issneiros ii I. tia -
vessio do alanaos á 11 thia, dormi te 11 (lias,
não posso conservor-me Si leu ioso ante ta-
manha injustiça como a contida naottello
aviso ; e, tanto 11 dever proassicional, conto
em homenagem á verdade, visto que me
achava a bordo,por motivo d.e serviço publico,
não alheio á questão vertente, apresso-me em
communlear-vos que o navio commandado
pelo l a tonento hoporario José Maria Posso a
recommenda-se pelo ass io, ordem e disci-
plin a que nello reinou] ; quo a mesa era pro-
fusa o variada e o serviço da criadagem, sob
a direcção de -uni dispenseiro ou ma:ire de
hotel, quer nas refoiça3s, quer nos camarote:,
o melhor possivel ; conjunto essa, que, tor-
nando agradavel o passaaio a bordo, é :10
mesmo tempo uma garantia para guano viaja
em tal navio.

Sondo o fraternidado.—ta'd
capitão do rn to e gufarra.

Sr. João Maria Posioa, C mini talante tio
Alay0a; —C 'pitai fuJ3ral, Gele agosto de 1893.

E de justiça declarar, o o faça um satisfa-
ção, que não só em janeiro, do viagem para o •
Maranhão, como em julho proximo passado,
do volta a esta Capital Federal, fomos, minha
familia o ou,, perfeitamon te tratados a bordo
do vapor:Uva is, soo lo de not ir que a ali-
mentação oro abundante o de os-odiento que-

Não ouvi nonhum pass 'goivo queixar-se, o
antes todos pareciam s n tisteito3.

Usares como entenderdes desta minha de-
claração — D3 V. S. :atento voo era lor,
Jasd Th:mia:ida Po,witincala, exe-govora w

--
do M aranhão.

111m. Sr. •1 0 tonante João Maria Pessoa,
com:mandante do paau_te May; is, do Lloyd
Brazileiro.

Folgo com a opportimidada file me d:-
para • a carta do V. S., rocobida neste mo-
imito, para fazer-lho a dorida justiça,
declarando que o tratamento clivam ido aos
Tassageiros do paquete Aroaaas, em viagem
do Manáos á Bahia, entre 0.3 (Rios me oca ira
em acto tio serviço public ,, não podia sor me-
lhor, sobretudo á mesa, que era sompoo pro-
fusa e variada, de modo a tornar agradarei 01
passadio de bordo.

Cm;-is do outra relevando observei eu no
navio que Na. S. dignamente cominando, da;
auaes voa °Coup tr-me cai officio ao Sr. inspe-
ctor das linhas de navogaoão subvencloo oba,
por haver lido no Vai; da hoje o extracto do
um aviso da alinisterio das Obras Publicas, no
qa ti é reproduzida formalmeo to a, queixa cri
originou a presente carta a mim dirip.ada.

Sendo o que acabo de expender a oxpressão
da verdade,' praz-me que esta resposta seja
publicada.

Tenho a honra (13 ser de V. S. anona)
nerador e criado — tiasd	 Tei.eeim, capi-
tão de mar e guerra.— 7 do agosto de 183).

Ao Sr. J. M. Passos—Passrgeiro do vapor
'Vagem:, desde o porto de Manáos ao da Baleia,
em sua ultima viagem aos portos da norte da
Republica, inc é agradavel externar a im-
pressão em mini causada no; 14 dias de via-
gem passado; a bordo do vosso navio.
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r A alimentação ora de superior qualidade e
(i seu preparo o melhor possivel; o que junto
ao asseio e ordem que se notava nos demais
serviços cabalmente demonstram o zelo e
proficiencia do commaudan te do vapor Alagoas.

Eis o que me cumpre dizer em resposta a
vossa carta de hoje.

Podendo fazer desta o uso que julgardes
conveniente, acceitai os protestos de consi-
deração e estima do quem é criado, a tient° e
obrigado— Julio Alves de Brito, 1 0 tenente.

Ao cidadão J. M. Pessoa—Tendo feito ires
viagens a bordo do vapor Alaykrs, do que sois
digno counnandante, acho que é lamentavel
injustiça a informação que prestaram ao digno
cidadão Ministro da Agricultura, quanto ao
modo por que dizem que tratastes aos passa-
geiros, quanto á insufficiencia o má qualidade
dos alimentos.

Deilaro-vos mais que tendo feito a bordo
do A la0as esta ultima via gem redonda, acho
que o systema que adoptastes, quanta ao
modo do servirem-se as refelçaas, é o melhor
possível e a prova disso está que na volta
procurei não perder a viagem que fazieis de
regresso á Capital Federal.

Podeis fazer desta o uso que quizerdes, por-
quanto o que digo é a pura verdade. -' •	 •

Vosso criado e obrigado.A. J. Viáirir Leál,
ex-secretario do estado do Maranhão.

Capital Federal, 7 de agosto ,d6 1890:

Gabinete do Ministerio do Interior, 7 de
agosto dé 1890.

Ao distincto cidadão João Maria . Pessoa,
cammandante do paquete Mapas.

Em resposta a sua estimava' -pergunta, Tio
para mim e -desnecessaria, tenho a declarar-
llt durante a minha viagem do Rio até
a Bahia, não só tive o melhor tratamento que

possivel. como tombam conquistei mais mi
amigo pelo seu trato affavol e grande e ele-
vada educação, que manifestou • para com
todos os passageiros meus compinhelros da
viagem, devendo notar-se que tolo • o sen.
desvelo era procurar proporcionar-nos não
só boa alimentação como tombem toda a sorte
de attenções que Ode dispor um comman-
dante de um navio digno do ser considerado

Sotal qual a a posição'.
Nadá !liais posso' t stemunhar sinão a mi-

nha gratidão; por isso subscrevo-me, com sua
parmissão, seu amigo obrigado, R-eve )20 no-
drigues da Foweea Hermes. •

P. S. —Me' fazer desta . o u .s6 que lhe con-
vier. —Hermes.

—

Rio de Janeiro; 7 de agosto • de 1890:
111 m. Sr. coMmandante João . 11faria Pessoa..
Com desagradavel sorpresa tenho lido boi

nos jornas do dia a non:sacão que lha fize-
ram. perante o cidadão ministro da Agricul-
tura, do ter, na ultima 'viagem do Alagoas
aos portos do norte, fornecido - aos passagei-
ros má e insufficiente alimentação. Tendo eu
sido passageiro nessa viagem, desta Capital
Federal até á 'Balda, não posso deixar do dar
formal desmentido a tal allegação, declaran-
do qus nenhuma reclamação por falta de'
alimentação' ou de tratamento pólo ser for-
mulada de Loa f3. • - •

Agradecendo-lho 'novamente " É finezas
que rue dispensowdurante a referida viagem,
antoriso a Vm. a fazer desta niinhá e'rta o
uso que lhe convier, e assigno-me, com es-
tima o- consideração do Vin. criado adento
e muito obrigado, Al freei illetzgei'.

Atles10 que tendo vinjolo no vapor Alagas
fiquei extremamente satisfeito com o trata-
mento dismnsado aos passageiros, tratamen-
to esse digno do elogio.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 	 Luis
Felippe Alves da Nobrega.

DIRECrordA CENTRAI,

Expclient3 do 11 do agosto tb ISJO

Do Ministerio da Fazenda, foi requisitado
o pagamento de

De 2:090$ a A. G. do Mattos & Comp., por
concertos nas lanchas do serviço da Inspe-
ctoria Geral das Terras e Colonização

De 365$400 a G. Leuzinger St Filhos, por
objecto, fornecidas para Directoria Central
da secretaria de Estado, em julho ultimo

De 308$303 aos mesmos, por igua I forne-
cimento para a 1° directoria do Obras Pu-
blicas da mesma secretaria no referido mez

De 68$800 aos mesmos, por igual forneci-
mento para a Directoria do Commercio• da
mesma secretaria no referido mez

121$584 a Sociérd Anonynie du Gas
illuminação exterior do effiticio da secretaria
de Estado, nas noites de 21 de abril, 3 e 13
de maio ultimo:

De 16$ a Guimarães Ferdinando por ob-
jectos fornecidos para o escriptorio do enge-
nheiro fiscal do 50 districto do engenhos
centraes, em julho ultimo. 	 •

Do mesmo ministerio solicitou-se a indem-
nização:

De 221$964 ao fiscal do Corpo de Bombei-
ros maj r Antonio .Geraldo , de Souza Aguiar
de despezas miadas feitas com o mesmo corpo
no mez do julho ultimo':

De 110$ ao engenheiro Joaquim Augusto
Suzano Brandão, da passagem do sua ' remo-
moção para empregado , da Estrado de Ferro
do Rwife • a' Caruarit.

Ao mesmo ministério, communicou-se.:
Qae por portaria do 29 de julho ultimo,

foi nomeado o engenheiro João Fernandes da
Silva para o lagar de fiscal da ' Estrada de
Ferro do Norte, com o • vencimento de 400$
mensns, tendo entrado em exercicio
mesma data

Que o engenheiro fiscal d is • obras alo arra-
samento do morro de Santo Antonio entrou
em exercicio do respectivo cargo em I do
corrente mez;

Que, por decreto de 4 • do corrente, foi no-
meado o cidadão José Joaquim Ramos Fer-
reira para exercer o cargo de delegado do
2° classe da inspectoria .Esp icial de 'ferras e
Colonisação no estado de Malha Grosso com
vencimentos que lhe competirem; 	 .„

Que, por portaria de 6 do corrente, foi no-
meado o cidadão Raphael Theophilo para o
logar de pagadol' da 'commissãb do .açu 16 do
Quixadá; no e,tado do Ceará,' percebendO os
vencimentos que lhe competirem;

Qae a Sociérd AnonyMe Ga: entrou para
o Thesouro Nacional, em 29 de julho ultimo,
com a quantia do 5:000, quot relativa ao
3° trimestre cio corrente anuo para a respe-
ctiva liscalisa-são.-' 	 •	 '• • -.

REQUERIMENTOS DESPACHDOS

.	 Dia 15 de Agosto

En genheiro João Ramos da Queiroz, pro-
pondo-se colo lis:cr terras devolutas cio sul do
estado da Balna.—Instru co  seu requerimento
de accordo' com -o art. 40 do decreto n. 528
do 28 de junho ultimo.

Ministerio da Instrucção-Publica,
Correios e 'TelegraPhOS

Geèa,111/n s •TelepraidaNii

Por portaria- do director g. ev_11 do 15 do cor-
recite, foi declarada sem effeito a remOção do,
telegraphida de 2rt classa João Pereira de
Canil os Braga Junior, da: estação central para
a de Juiz do Fora, conthin indo em exer&cio
nesta est:• çio o teleg,raphista de igual classe

Antenio Bernardino Dias Furtado.

Por aviso "de sorviço da mesma data, foi
autorisatlo pala Thosouraria de Fazenda, o
saque do 8:000$ ao engenheiro chefe do 100
distrieto'Emilio Odebrecht.

REQUERIMENTOS ' DESPACHADOS

Dia 15 do agosto do 1150

Alfonso Pedro da Fonseca.— Deferido para
quando houver vaga.
• Mareionillo dl Costa Baptist Póde ser

admittido havendo vaga, prestando prévia-
mente exame pratico.

NOTICIARIO
Sociedade Propa,,""adtira dás

Bella,s Artes—Sessão do Conselho, em
11 do agosto de 1890— Presidencia do Sr.
Commendador A. J. Gomes Brandão.

A's 8 horas da; noite, achandase' presente
numero legal de socios; o Sr. pr,sidente

•abriu a sessão.
Lida e approvada a acta da sessão de 10

de julho findo, o Sr. 1° secretario passou ao
expediente,que Constou dos seguintes °Meios:

Do Sr. general Dr. Benjamin Constant,
ministro da instrucção publica, communican-
do, em resposta ao mornorandum que lhe
foi dirigido pela Sociedade Propagadora das
Bailas Artes a 25 de novembro do armo pas-
sado, acerca da- entrega do Lyceo do -Artes o
Officios ao governo no intuito do 'nnionali- •
sal-o, que esta associação, merece do actual
governo' o inaior apreço e protecção, • que con7.
thula-a ser-lhe diSpensà.da, não eágitando-se,
portanto:ale nniona lisar . esto éStabelecimen-

• s•to de . ensino popular. • 	 .
Do Sr. Dr. CaSildo Leal, participando . não

poder continuar, por enquanto 'no cargo do
professor -do Lycèo, visto achar-se em com-
missão cio governo geral no estado do Ama-
zonas, reassuinindo, , porém; o: referido cargo
logo que regresse a esta capital.

Do clirector.dia Colonia Blosiana em Goyaz,
agradecendo a remessa de livros e diversas
publicações concernentes ao • Lyeèo de Artes
Officios para a bibliotheca d'aquella insti-
tuição.o sr.. p

secretario, fazendo o historico
solemne cal Locação da pedra fundamental da
primeira officina tto Lycéo do Artes .e Officios,
acto esto que foi honrado com a presença.do
Sr. general ministro da intrueção.
coronel M ugalhmães representando o chefe do
governo provisoria 'e outras . pessoas gradas,
disso que o dia. 20 de Julho era • mais uma
data gloriosa para a - S.- Propagadora das Bel.:.
Ias Artes, como ntrivels- erão as de 9 de Ja-
neiro, 11 de Outubro, e 20 de ,Ju9ullo,,ilunlalor_
isso que graLOa' ao gemi° benefic.o. 	

i

tropico do Sr. Conde.de . Figoeiródo ele • ami- ,
gos beneméritos' do povo, havia -eito .
radio a'sa i primeira - officina, • realiSando assim
o seu iniportante desiderátain do . .mais-':de 33
annos de Imitas e penosas, quanto inacredita-'"
veQis'uesa

, como .s orador official; pronOnciara- o
discurso' congratula,torio o Sr: comnieniador
Gomes "Brandão; l 0 . vice-presidente', orando
depois, • por parte cio lycèo, o Sr; Dr." Oliveira'
de -Menezes, professor 'dó ciars6 'público de
physica, e o artista Rollim Pinheiro, que.'
saudou a claSse protelaria 'pólo nov'o e auspi-
cioso commettimento. que acabava de inau-
gurar-se, tudo dodicado a6 progreSso da arte.

Comnaunicou mais-- que o Sr. comMendador
Gomes Brandão, em reconliedinento .á resolu-
ção tomada em assembléa geral de 2 de fe-
vereiro :de 1880 determinandRe que • sê deno-
minasse Sala Cominendador Goniós Brandão
arluella em que funceionasse a aula de xilo-
gritphia, havia instituido cmii ti voe dos . alum-
nos, que mais 'se distinguirem .:na :referida
aula. cinco premios de , 200$ • a - cada um, e
denominados D. Pedro de Alcantara General
Deadoro, Benjamin Constant, • Conde de Figuei-
redo e Bedrencourt da Silva.

Em seguida, mencionando os serviços pre-
stadosao I.yceo de Art2s e 0111clos pelo Sr.
Dr. A.ristides da Silveira Lobo quando minis-
tro . do Interior ordenando que fosSe entregue
á sociedade o auxilio pedido para: obras - do
edfficio, o Sr. 1° secretario' o propoz sacio
honraria do accordo com o § 3° art. 4 0 dos
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estatutos, sendo por unanimidade approva,do,
bem assim 03 Srs. general. Dr. Benjamin Con-
stant, o conego Raymundo da PurilicaçLo
do3 Santos Lemos, vigario de S. JosO,

Foram proposto; soáos effectivos os Srs.
Joaquim Alves Ferreira, da .Gama, Dellino da
Camara, Luiz Antonio Reis, Carlos José Gon-
çalves Cardoso o Dr. - J.- . Wilheime, propostos
pelos Srs. Francisco Boliel e 1 0 secretario:

O Sr. presidente ao 'terminar 'a. sesgo; pro-
poz que se consignassem em acta • os senti-
mentos de jubilo que animava o conselho por
ter sido o Sr. common lador, Bettetrourt
Silva reintegrado no legar da director (las
obras do Ministorio do Interior, cargo que
exerceu com notavel apreço, e que disto. se
desse conhecimento ao Sr. Dr. Cesario Ais im
folicitando-o por este acto do justiça.

Approvada a proposta por unanimi lado o
Sr. presidente agradeceu a presença dos Srs.
socios o levantou a sessão ás 9 horas.

TRIBUNAES 
PRIMEIRA VARA CiMMERCIAL •

JUIZ DR. GONÇALVES bE [CARVAyI0-ESCRIV.10
SILVA MORiIiti.

Liquidações
Da firma, Baptista Ramos & Comp.--Jul-

gado por sentença.
Da .companhla estrada do ferro do Cerco-

vado:-Cumpra-se o accordão do f13-.
!Acçtto °Minaria

Antor Manoel Antonio da Siiva Pereira
Bastos.-Requisitado -a excepção do fl. '10.

AcOes. de de: dias
Autores: Dr:Luiz Alvares de Azovedo Ma-

cedo.-Condemnado o rôo.
Francisco Freire Range!. -Condemnado o

réo.
Macario da Costa Moraes,-Recobida appelÁ

lação •no • etTeito devolutivo sémente.
Execnçaó

Exeqnen te : José Pereira Gomes de O A veiro.
-Julgado por. sentença o lançamento cons-
tante do termo a fl. 95.

Francisco de Souza Car val ho. 	 ndeferida
petição de fls. -135.

ESCIIIVX0 COSTA LEITE
Acçã'o summaria

Ribeiro, Machado Sc Almeida.-Julada não
provada : a excepção.

Aeçao ordinaria
Autores Magalhães' LtICi' ll3	 ("!omip ,

goda não provada a ( xaepção:
Liquidoça

Soares	 Fernandes . -Loa vem-se as partes
em peritos que procedam ao exame.

Liquidações

Dás' - firmas San tos Feraz *-:& Com p
vem-se as partes em - peritos que levantem o
novo balanço.

José Narciso de Mello ‘S: Comp.-Eecebida
appellação no effeito devolutivo.

Ferreira &Barros.-Dé-se vista dos autos ao
curador.

Arrostas
Arrostante José Antonio da Silva Cardoso.

Julgado não provados os embargos.
Executora

Exequento o B:inc3 Commercial do Rio de
Janeiro. - Recebida a contestação, prosi-
ga-se.

Execuçtto
Carlos Augusto do Vasconcellos Tavares.,-

Rejeitados in limine 03 CM]) Irg03.
João Vaz di Costa.-Indeferida petição de

D. Rosa Viterbo Ferreira Guiniarães.
Alberto de Carvalho & Duarto.-ConVo-

quem se os credores para a nomet.ção do ad-
ministrador.

Sequestro
O Banc6 Rural e Itypothecario. -Julgados

provados os embargos, passe-Se 'inandadó'de
levantenlento

EDITAES E AVISOS
Inteildencia Munleli;a1

• Serviço eleitoral
• O presidente da Intondoncia Municipal faz

sabor que, em cumprimento ao que dispoem
os arts. f1. 0 e,9.° do decreto n. 511 de 23 de
junho de 1890, fez a divisão dos districtos'de
paz em secções eleitoraes e designou os e li-
dolos em que se devo proceder á eleição, como
abaixo se declara.

Convido os eleitores a dar seus votos
para deputados e senadores do districto fe-
deral no dia 15 de setembro proximo futuro,
ás 10 horas da manhã, nas secções a que per-
tencereni(art. 008 21 cit. decreto).
, As cedulas conterão o voto lançado em

papel commummente usado na escripta, e po-
derão ser impressas (art. 30 cit. decreto).

As cedulas para deputados conterão 10
nom

'
es e- levarão o rotulo-Para deputados--;

(art. 30 cit. decreto).
As cetulas para senadores conterão tios

nomes e levarão o rotulo-Para senadores-
(art. 30 cit. decreto).

Tanto umas como outras serão fechadas
(art. 30 cit. decreto)..

Divisão dos districtoá de'paz a que se refere
o edital supra

SACRAMENTO
gistricto

1° secção
Local-Escola Polytechnica.

' Quarteirões - 1 0, 20 e 3° com 233 eleitores.
21 ecçito

Local- Club dos Operados, rua do Espirito
Santo.

• QUarteiro-os- 40 e 5° com 208 eleitoras'. •
33 secção

Local- Club Gymnastiéo Portnguez.
Qusrteirões'6' e 7" com 203 eleitores.

secção

• Local- Saguão do Thesouro Nacional.
Quarteirõ2s-80 e 9° com 183 eleitores.

5a SCC;ã0

Local-Instituto Nacional da Musica.
Quárteirõe,s - 10°, 11 0 o 12' com 229 elei-

tores.
6" secção

Local-Escola Publica da rua do Sacra-
men:o.

Quarteirõe:-13° e 14° com 175 eleitores.
ia se,cçlo-

Local-CtiSa dá Fcruai, rua da Constituição
n.' 48.'

Quarteirões- 150 e 10° com 193 eleitores.
83. secção

Local-Salão do juizo dó -Cominei'clo; 'rua da
Constitu l eãO . 47.

Quarteá•ões-17° o 180 com 226 eleitores.
2° districto.

. I a secção
LOcal-Rua do'SenhOr dá Passos n.'107,'
Quarteirões - 1°, 2° e 3° com 176 eleitores.

2° secção
Local-Escola Publica da rua da Alfandeg,a.
Quarteirões-4°, 50 e 6' com 216 eleitores.

3" secção
Local= Rua do General Camara n. 219.
Quarteirões 70; 80 o 90 com 233 eleitores.

secção
Local-3eciedale Esther de Carvalho, praça

do General Osorio.
Quarteirões-10'; 11°, 120 o 13° com 239 elei-

tores.
5a secção

Local - Escola Publica, rua do S. Pedro
n.

Qu trteirões-l4", 15 0, 16°, 17° e 18" com '151'
eleitores:

S. Josá
1 0 distrieto

secção
Local-Inspectoria do llygiene.
Qaarteirões-1°, 20 e 30 com 195 eleitores.

21 secção
Local-Telegraphos.
Quarteirões-40 e 5° com 248 eleitores.

30 secção
Local-Escola Publica, rua da Misericordia

n. 50.
Quarteirões-6° o 70 com 228 eleitores.

.1 a secção
Local-Bibliotheca.
Quarteirões-8" o 9° com 175 eleitores.

5" secção
Local-Secretaria da Agricultura.
Quarteirões-10° e 11° com 171 eleitores.

secção
Local-Laboratorio do lIygione.
Qaarteirões-12° e 13" com 187 eleitores.

2° districto '
l a secção

Local-Escola Municipal.
Quarteirões-1°, 2', 3", 4° o 5 0 com 193 elei-

tores.-
23. secção

Local-Escola Publica, rua da Ajuda n. 36:
Quarteirões-G°, 7°, 8) o 9 , com 192 elei-

tores.
3° sução

Local-Bibliothen Nacional.
Quarteirões-10', 11", 12°, 13" o 14> com 243

eleitores:
CANDELARIA

1 ° secção
Local 1-- Cooperativa Portugueza, rua da

Candelaaia : a. 22.
Quarteirões-1 0, 2° e 30 , com 2-19 eleitores.

2° secção
Local--Salão da Praça do Commercio.
Quart. irão-4°, com 109 eleitores.

3a see;ão
Locai-Caixa da Amortização.
Quartoirões-5 0, 60 e 7°, • com 213 eleitores.

4° swção •
• Local-Bibliotheca Fluminense,

Quarteirões-8°, 9° o 10°, coni.2-28 eleitores.
51 sccção

Local-A lfendega,.
• Quarteirão-11°, com 157 eleitords.

6" secção
Local-Escola publica, rua da Quitanda.
Quarteirõos-12 e 13°, com 192 eleitores.

ia secção
Local-Correio.
Quarteirõos-14° e 15°, com 155 eleitores.

8" ..eéção
Local =Saguão da Secretaria da Instrucção

o Correios.	 .
Q-uarteirão 10°, com 107 eleitores.

SANTA RITA

districto
secção

Local-Secretaria- da Marinha.
Quarteirões-1°, 20, 3', 4 0, 51 o 0° com 217

eleitores.
2" secção' • •

Republicano, largo • da Santa
:Rita."

Quarteirões-7°, 8" o 9' com 2-12 eleitores.
secção

Local -Ex ter:lata' dc I ns t' tu to Nacional .
Quarteirões7-10°, - 1 i °, 12, 13, .11", 150 o leo,

com 185 eleitores.
4° senão

	

L'c' c al-Bibliotheca, da Marinha 	 •
Qrarte'rões-17w e 18' com 93 eleitores.
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2° districto
1 a secção

Local-Escola Publica, rua do Livramento
n . 21 .

Quarteirões-1 0 , 20, 3°, 48 e 50 com 233 elei-
tores.

2' secção
Local-Escola publica de meninas da rua

da Harmonia n. 02.
Quarteirões-G° e7° com 205 eleitores.

3asecçlo
Local-onde funcciona o Conselho Naval-

Escola da rua da harmonia e. 62. (Me-
ninas).

Quarteirões-80 e 9° com 157 eleitores.
NT'A NNA

1' districio
I° secção

Local -In tendencia lluniclinl .•
Quarteir5os-1', 2°, 30 e 4° cem 208 elei-

tores.

sec;ão
Local-Casa cia Moeda.
Quat teirões-5) e 60 com 185 eleitores.

3a secção
Local-Rua do Sant'Anna n.
Quarteirões-7 0, 8° e 90 com .204 eleitores.

4a secção
Local-Rua do Senador Enzebio :n. 124 E.
Quarteir0es-10n, 11°, 12°, 130 e 14° com 248

eleitores.

5° secção
Local-Companhia Carris-Urbanos, rua do

amoral Pedra.
QuarteirÕes-150, 16", 17° o 18 0 com 250

e!eitores.

G° secção
Local-Escola de S. Sebasttão, praça Onze

de Junho,
Qaarteir5es-19 1,20', 21 0, 22^ e 23° com 228

ele: teres.
ia secção	 •

Locil-Estação de S. Diogo cia Estrada de
Ferro Central do Brazil.

Quarteir5es-24°, 25%261,27° e 28°, com 146
eleitores. 

O clivricto
1 1 secção

Local-Contadoria Geral de Guerra:
Quarteirões-1 o, 2 . , 3* e 4 . , com 241 elei-

tores:
2a secção

Local-Bibliotheca do Exercito. 	 .
Quarteirõcs-5 . , 0 . , 7 o 8 • , com 229 elei-

tores.
3a secção

Local-Estação Central da Estradado Ferro
lra I do Brazil.

Quarteirõ s-9 . , 10 . , 11, 12 . e 13 . , com
228 eleitores.

4a secção
Local-Escola publica de meninas da rua

da America.
Quarteir6es-14 . , 15, 16 • o 17-, com 190

eleitores.
secção

Local-Estação da Estrada de Ferro da
Ga MIA:1 .

Quarteirões-18',	 20. e 21 . , com 250
eleitores.

Ga secção
Local - Collegio publico de meninas da

Praia Formo3a.
Quarteir0es-22 . , 23* o 24', com 178 elei-

tores.
SANTO ANTONIO

1 a secção
Local-Instituto dos Meninos Cégos.
Quart cirões-I • e 2 . , com 225 eleitores.

.120 2ecção
Local-Relação, sala do jury.
Quarteirões-4', 5 . e .9*, com 249 eleiorES.

3a secção
Local-Escola publica, rua do Condo d'Eu

n. 120.
Quarteirões-3 ., G' e 20 . , com 259 elei-

tores.
4a secção

Local-Escola publica, rua do Riachuelo
n. 159.

Quarteirões-8' e 11', com 240 eleitores.
seco

Local. Escola publica, rua do Senado
n. 107.

Quarteirõe3-12 . , 15 . e 18 . , com 245 elei-
tores.

Ga secção
Local-Escola publica, rua do Lavradio

n. 49.
.Quarteir5,cs-7 . , 10 . , 13 . e 17 . : com 21.1

eleitores.
7* secção

Local-Escola public 1, rua do Riachuelo
n. 72.

Quarteir0es-14', 19' e 21 . , com 159 elei-
tores.

8a secção
Local-Secretaria do Interior. 	 -
Quarteirões-16- e 22 . , 'com 127 eleitores.

GLORIA

secção ,

Lcd - Es .ola Publica da rua da Gloria
n. 64.

Quarteir5es-1°, 2°, 30 • 4°c 7° com 248 elei-
tores.

2a sec'fto

Local-Secretaria do Exterior.
Quarteirões-5°, 8° o 12° com 248 eleitores.

seção

Local-Rua do Catteto e. 07.
Quarteirões-Ga , 17° e o 110 com 240 elei-

tores, •
4a secção

Local-Escola Publica do largo do Machado
,(sexo masculino). •

Quarteirões-9^, 13", 14°, • 150, 16° e 20 1 com
248 eleitores.

5a sução
Local-Escola Publica do largo do Machado

(sexo feminino).
Qarteirt7es-19° e 22° com 248 eleitores.

G a secção
Local - Escola Publica da rua de S. Sal-

va dor.
Quarteir5es - li a , 21' e 230 com 241 elei-

tores.
7a sccção

Local-Instituto dos Surdos-Mudos.
Qaarteirõcs- 18°, 21 0 e 30° com 22G elei-

tores.
80 secção

Local -Escola Senador Correia.
Quarteirões-25°, 20° e 27° com 158 elei-

tores.
. 9 1 secção

Local-Estação do Bombeiros, largo de São
Salvador.

Quarteir5es-28° o 290 com 117 eleitores.
LAG A

l a sução
• Local - R ink do Club Guanabarenso.	 -
QuarteirÕes - 1°, 2°, 3°, 4° e G° com 224

eleitores.
20 S3CÇãO

Lo sal - Club Republicano da Lagóa.
Quarteirões - 8°, 9, 10" o 11 0 com 226

eleitores.
3a secção

Local - Escola Nocturna da rua Bambina.
QuarteirÕes - 5', 70 , 14°, 15N 29, o 30° com

250 eleitores.
4a secção.

Local - Escola Publica, rua de S. Cle-
mente n. 95.

QuIrteirões - 17°, 19°, 200 , 21 0, 220 e 230
com 182 eleitores.

58. sução
Local - Escola Publica da rua dos Volunta-

rios da Patria.
Quarteirões - 120, 13o, 180 e 31 0 com 248

eleitores.
Ga secção

Local - Escola Publica da rua da passa-
n•em.

Quarteirões	 27°, 28°, 32°, 33 0 , 31° o .35°
com 209 eleitores.

7a socção
Local - Escola Municipal da rua do Gene-

ral Severi mo.
Quarteirões - 21), 25" o 26 0 com 241 eloi-

tore3.
8' secção

Instituto dos Meninos Cegos, praia
Vermelha.

Quarteirão - 160 com 111 eleitores.
O A V EA

1 a secção
Local - Escola Publica,.
Quarteirões - 1°, -2° e 4' com -234 elei-

tores.	 •
2a secção

Local- Club da Gavea,.
Quarteirões 3°, 5°, G, 7° o 8° com 169

eleitores.
ESPIRITO-SANTO

1' secção
Local Collegió, rua doYis'ondo dç Sapu-

caiu. e. 123.
Quarteirões - 1 0 e 2° com 229 eleitores.

2a secção

Local- Asylo de . -z
Quarteirões - 3 0, 40 e 50 com 222 ele:-

toros.
3a secção

Local - Escola Publica, rua Estacio de Sá
e. 13.

Quarteirões - G° e 8° com 238 eleitores.
4a secão

Loct.1 - 'Rua Itaddock Lobo e. 5.
Quarteirões - 7' e 180 com 240 eleitores.

5a secção
Local - Rua Conde d'Eu n. 236.
Quarteirões - 9' ,e 12° Com 218 eleitores.

Ga secção
Local - [tua da Floresta e. G.
Quarteirões - 100 e 11° com 238 el • i-

toros.
ia secção

Local - Rua de Itapird e. 65.
Quarteirões - 13 0, 14° o 15° com 192 elei-

tores.
8a secção

Local - Casa do coronel Malvino Reis, rua
Malvino Reis e. 124.

Quarteirões - 160 0 17° com 197 eleitores.

ENGENHO VE.1.110

clisir,ito
l a secção

Local	 Lycoo do Engenho-Velho, rua
de S. Francisco Xavier.

Quarteirões-1', 2° o G' com 204 eleitores.
2a senão

Local-Escola Municipal, rua do Mat toso.
Quarteirões-3° o 10° com 197 eleitores.

3a secção
Local-Collegio de S. José, rua Barão de

Itapagipe.
Quarteirões-4° e 50 com 250 eleitores.

4 2 secção
Local-Estação do Bombeiros, rua de S.

Christovão.
Quarteirões-7° e 11 0 com 178 eleitores.

5•1 secção
Local-Estação da Estrada de Ferro, na

Quinta de S. Christovão. •
Quarteirões-80 e 90 com 180 eleitores.
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districto
1 3 senão

Local- E:cola Publica, rua do Conde do
Bomilm n. 68.

Quarteirões-1 0 e 2, com 215 eleitores.
2° secção

Local-Hospital Militar.
Quarteirões-4° o 5, com 226 eleitores.

3a secção
Local-Escola Municipal, rua do Conde , elo

Bomtim n. 176.
Quarteirões-3° 0 70 com 210 eleitores.

4° secção
Local-Escola Publica, rua do S. Justiao.
Quarteirões-6° o 8, com 151 eleitores.

5a secção
• Local - Escola Publica da Aldáa

pista.•
Quarteirão-10 com 210 'eleitores.

G' secção
Local-Escola de Santa Isabel.
Quarteirão-11° com 224 eleitores. •

7° secção
Local-Asylo dos Meninos Desvalidos.
Quarteirões :-9° o 12' cain 105 eleitores.

S. turust.Ysao
secção

Local - Internato 'do Instituto Nacional.
'Quarteirões- 1 , e 4° com 228 eleitores,

secção
Local-Recreio de S. Christovão, largo da

•Cancella,
Quarteirão-2, °ora 476 eleitores.

3° secção
Local - Escola da Associação Promotora;

campo.
Quarteirões-1) -o 12, tom 219 eleitores.

4" Socção	 -
Local - Escola Publica, campo de S. Chris-

tovão.
(auarteirÕes-5) C 6° COM 233 eleitores.

5° noção
Local-Lyceo do S. Christovão, campo.
'Quarteirões-7, e 8 , com 221 eleitores.

Ga secção
Local	 Escola Mixta Municipal, i. Ja-

ouario,
Quarteirões'- 0" e 11 0 com 219 deite:res.

7a secção
Local - Escola Publica, rua do Pác-Ferro

o. 10 A.
Quarieirão-10, com 176 eleitores.

80 secção
Local - Escola Publica de .meninos, Cajá.
Quarteirão-13. com 208 eleitores.

9 , secção
Local - Escola Publica de meninas, NU;
Quarteirões-14° e 15° com 203 eleitores.

10° secção
Local-Escola Publica, rua Bella de S. João

o. •48.
Quarteirão-l6° com 146 eleitores.

ENGENHO NnVO
1 0 distrieto

1 3 secção
Local-Escola publica, largo do Podregu-

lho n. 2.
Quartoirões.-1' e 2', com 212 eleitores.

2° secção
Local-Estação de S. Francisda Xavier.
Qaarteirbes-1, 4', 5 . 'e 6*, com 191 dei-

toras.
30 secção

Lccal-Escola Municipal, rua Vinte Quatro
ele Maio n. 53.

Qual'teirõas-7*, 8* o 9 . ,-com 237 eleitores.

4" secção
Local-; Estação do Itiachuelo.
Quarteirões-10*, 11) o 12', com 154 elei-

tores,

2° digeria°
l a secção

Lócal-Escola de meninas, rua do D. Ade-
laide n. 1.

Quarteirões-1', 2' o 3*, com 222 eleitores.
20 secção

Local-Estação de Tolos 03 Santos.
Quartoirõ	 5', 13' o 7', com 212 elei-

tores.
3° secção

Local-Estação do Engenho Novo.
Quarteirões-8*, 9 . , 10' o 11*, com 203 dei-

tares.4a sccção
Local-Escola publica Visitação.
Quarteirões-12, 13* e 14 . , com 229 elei-

tores,
5,1 secção

Local-Club Republicano do 3* districto.
Quarteirões-15 . e 16*, com 176 eleitores.

Ga secção
Local-Escola publica de meninas, rua de

B. Pedro H.
QuarteirOe5-17* e 18 . , com 197 eleitores.

7° sução
Local-Estação do Meyer:
Quarteirdes-19* o 20*, com 06 eleitores,

CAMPO GIUNDE

SCCÇCTO

Local-Sala io escrivão de paz.
QuartoirOas-1 0, 2°, 3°, 4a, 5°, 	 70 , 8,, 0°,

10, o 12 com 2L- 0 eleitores.
2a secção

Local-1° Escola Publica do meninas.
Quarteirões-13°, 29, 39, 31, 32,33, 31, 35,

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e43 eleitores.
3a secção

Local-l a Escola Publica do meninas.
Quarteirões-14, 15, 16 e 17 com 196 clei.-

teres.
• 40 •saação

Local-3° Escola -Publica 'do nson i nos.
Quafteirões-18, 19, 20, 21, - 22, 23, 24, 25,

26, , 270 28 com 1 .18 eleitores.
GUA
1 districto
1° secção

Local'Escola Municipal da Pedra.
Quarteirões-1°, 2°, 30, 40, 5°, G^, 7°, 8', 0° e

10 cam 216 eleitores.
2" secção

LoaalEscola do S. João do Mato Alto.
Quarteirões-11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e

19 com 120'de:toras..
2) clistricto
l' secção

lAcal-Eseola , Publica de meninos nallha:
Quar1eirõas-1°, 2°, 3°, 4 1, 5", 11;12,13, 14,

1:5 e 16 com 170 'eleitores.
seeção

Local-Escola Publica de meninos na Barra.
Quarteirõ3s-0°, 7°, 8°, 9)o 10 com 155 elei-

tores.
ILHA DO GOVERNADDR

secção
Local -Casa de Manoel Leite Bittencourt.
Quarteirões - 1", 2 ,, 3", 4, , 5' o Ga com 191

eleitores.
Local -- . 3° Escola Publica do meninos.
Quarteirões - 7°, 8', 9°. 1: 0 o 120 com 118

eleitores. •
rAQuEnt.

secção unica
Local- Escola Publica do meninos.
Quarteirões - 1 0, 2°, 3° e 4' com 203 elei-

tores.
INHAÚMA
1 a s acção

Local -- Ousa dá Dr. Pedro Domingaes.
Quarteirões -1 0, 10°, 11°, 12,, 13°. 14,, 15",

16°, 17°, 18', 190 o26° com 202 eleitoras.

2a secção
Local - Escol° do Engenho do !biltra.
Quarteirões- 2 ,, 3° o 21 com 232 eleitores.

3a secção
Local - Escola da Piedade.
Quarteirões - 4, 5° e 6" com 102 °leitoras'.

4a sução
Local - Escola Municipal do Cupertino.
Quarteirões -7°, 8°c 9° com 119 eleitores.

MAJA'

l a secção
LOCA - Collogio Pablieo do meninos na

Qiiaiteii'õos-l°, 2', 3', P, 5', G", 7", 8' e 9'
com 180 oloitoros.

2° secção
Local - Collegio Publica do menin s no

Areal.
Qaarteirões - 10 , , IP, 12' o 13° c-am 221

eleitores.
3° secção

Local-Fazenda dos AtTonsos.
Quartoirns-140, 15", 16°,17', 18°, 10', 20',

21° e 22° com 223 eleitores.
JACA.RÉPAGUx'

I	 1° e 20 di$trictos
1° secção

Local	 Escola Publica, do sexo masco lin.).
Quarteirões - 2', 3'. 10 , , 29', 21', 22',

23", 21", 25,, 28', 27° e 28, com 228 elei-
tores.

2a secção
Local-Escola P abl ia 1, 410 R.io-G rani°.
Quarteiris3s-4°, 5°, 6", 7, , 8°, 9,, 104, 11°,

12', 135, 14", 15', 16°, 170 e 18, com 210 elei-
toras.

SANTA CRUZ

l a secção
Local-Escola mixta do Santa Cruz.
Quarteirb3s-1 , o 2 1 -com 188 oloitoreS.

2° secção
Local-L i a Escola do sexo msculino.
Qattrteirõ3s- 3', 4°, 5", 6", 7° o8" COM 223

&Mores.
Sa soc4o

Local -Secreta ria do Matadouro.
Quarteit O	 10% 11 , o 1V, com 170 eloi-

constar mandou lavrar esto edital,
torEesp.

para
que sará , atlixado no °infido da Intendencia
tsluncipal o publicado vela imprensa.

Capital Federal. Rio do janeiro, 14 do
agosto do 1890. - Dr. Joed Feliz; da Cdaria
Nenez.e.; presidente.- Josci Antonio de illagc-
Iluus (listra Sobrinho, secreta; 1).

,Tihelas de eleitores

Entrogam-3o, na lotendoncia Municipal,
todos os dias, das 10 horas da manhã ás 4 horas
ela tarde, os litulos aos oleitoros das.parochlas
do Sacramento, nJosé, Candolaa, Santa
Rita, Sant'Anna, Santo Antonio, Gloria,
Ligáa, Gavoa, • Espirito Santo, Engenho Ve-
lho ó S: ChriStovão, Engenho Novo o Carolo
Grande:

Secretaria 'da Intendencia Municipal, 15 de
m 	 do 1890.- Mayalhfies "Cwtro Sobrinho,

secretario.	 (.

da cavilhai
Por ordem do Exm. Sr.-conselheiro presi-

dente do Tribunal da Relação da Capital Fe-
deral, ;declara que a revista crime n. 2685,
procedente do S. Paulo, em que é recorren'e
Genovoz da Silveira Magalhães, o recorrida
a Justiça, tem dia designado 'para sor jul-
gada

'
 devendo o julgamonto logar na

conferencia do 19 do corrente, o que faço
-publico 'para que as partes 'ou seus procura-
dores ç advogados possam usar, se quizertm
do-direito que lhes concedo o art. 3* do do-
ereto do 9 da novembro do 1830.

Secretaria da Relação 'desta capital, 15
do agosto do 1890.---0 'secretario da Itc-
lação,:Joaptim	 dpe -Mios F.Tosel .
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Arsenal de Varinha do Rio de Jun( Ira
De ordem do Sr. vice-almirante inspector

deste arsenal, foço publico quo, no dia 23 do
corrente à 1 hora da tardo, serão recebidas e
abertas no gabinete da inspectoria, propostas
para serem effectuadás as obras de que pre-
cisa a canhoneira Lamego, no casco, maehi-
nas e caldeiras.

A concurrencia verEarà sobre o preço e o
prazo dos trabalhos, bem como sobro a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propostas convenientemente sol-
tadas, sem rasuras e emendas, o nellas de-
clarar por extenso a quantia que exigirem
para o referido fim.

As Ospecificações nocessarlas acham-se
nesta secret Iria á disposição dos interessados,
que para melhor conhecimento cias obras, po-
darão examinar o navio.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 15 do agosto de
1891-0 secretario, Eugenio Candido ria Silva
Bodrigues.

Capitania. , do Porto
De ordem do Sr. capitão domar o guerra,

capitão do Porto, scientifico aos Srs. pre-
prietarios do embarcações movidas a vapor,
que lhes é concedido o prazo até 31 do cor-
rente para, de conformidade com o disposto
no art. 30 do regulamento mandado observar
pelo decreto n. 216 D, de 22 do fevereiro do
1890, executarem a seguinte disposição:

« Em todas as caldeiras de vapor haverá,
além da .valvula, de Segurança,.ja existente'
uma outra que servirá para a comissão de
v:storias graduar e soltar, de fórma que
nio possa ser illudida a mesma commissão.»

Findo este prazo, ficam prohibidas • do na-
vegar as embarcações que não tiverem sa-
tisfeito a citada disposição.

Secretaria da Capitania do Porto da Ca-
pital e Estado ri , ) Rio de Janeiro, 7 de agasto
de 1890.—Genez-io Machado.

.1Wendenela da Guerra
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 19 do corrente, até ás
11 horas da mandã, para a compra dos arti-
gos abaixo especificado

A sabor:
890 metros de algodão trançado, bran-

co, para bolsos, fronhas, guarda-
napos e toalhas.

1345 01 ,50 de algodão-morim para camisas,
tendo 001,71 de largura pelo menos.

1.870 metros de algodão branco,liso e en-
corpado, para ceroulas, tendo 0%71
do largura, pelo menos.

74 10 ,50 de algodão branco, encorpado, en-
festado, para lençóes e guarda-
napos..

142 metros do algodão riscado, tran-
çado, para calças o schaibraks.

68 ditos d.e algodão branco, trançado,
e encorpado, para barracas.

. 20.176 ditos do brim escuro, regular, tran-
çado, para fardamento.

• 280 ditos do brim . branco, liso, para
calças.

55 ditos de panno mescla, para farda-
mento do musicos.

1621 10,80 de palmo azul, regular, para
ponches.

56 1,1 ,730 de panno encarnado, fino, para
vistas.

80,0,95 de panno carmezim, fino, • para
vistas.

30 metros do panno amarello, fino.
1.617 ditos do baeta encarnada para for-

ros de ponches.
267 01,20 do baeta azul ferrete, para camiso-

las e calças.
1; r0,30 de panno verde bilhar, para repos-

teiro, com 1 12 ,50 de largura.
15%80 de pana() verde bilhar para repos-

teiro, do 1%45 a 1 0,48 de largura.
1148%50 do chita encorpada, para colchas,

tendo cada peça um numero de
metros que seja multiplo.de 4%49.

831 10 ,50 do chita perca!, encorpada, para
foiros de barracas.

181 0,30 de chita para calças.
50 metros do casemira escorlate.

200 kilos do lã em rama, lavada.
Todos estes artigos serão fornecidos de

prompto.
Os proponentes sob pena do não serem

tomadas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, deixando tambem de
ser consideradas as propostas que não forem
feitas de accordo com o art. 61 do regula-
mento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com relação a uai só artigo, o
numero e mareadas as amostras, e finalmente
declaração de sujeitar-se o proponente a mul-
ta do 5 0/0 , no caso de recusar-se assignar o
respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 13 do agosto do 1890.-0
secretario, F. P. Caua/canti de Albuquer-
que.	 ( n

Repartição de Quartel -Mestre General
Obras no quartel do 90 regimento de cavallaria

De ordem do cidadão general do brigada
quartel-mestre general, chamam-se concur-
rentes para arrematação das obras relativas á
transformação de uma antiga cocheira em ca:r
vallariças no quartel do 9 , regimento de ca
vallaria na quinta da Boa Vista.

O orçamento e condições que devem reger á
execução das obras estão expostos nesta re-
partição, onde podem ser consultados todos
os dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da
tarde.

As obras deverão ficar concluidas no prazo
do um mez a contar da data da assignatura
do contracto.

As propostas devem ser abertas , no dia 19,
força-feira, ao meio-dia.

Capital Federal, 15 do agosto de 1890.—
—Francisco de Abreu Lima, tenon te-coronel
chefe de i a secã.o.

latendenela da Guerra
Assignotura de contracto

Os Srs. João Joaquim Pinto da Silva, José
Anton:o Gonçalves & Comp., Moreira & Fer-
reira, são convidados a comparecer a esta re-
partição, afim de firmarem os contractos dos
artigos que lhos foram acceitos pelo conselho
de compras em sessões de 18 de abril e 6 de
junho do corrente anuo, na intelligencia que
incorrerá na multa de 5 0,/,, todo aquelle que
deixar do o fazer até ao dia 18 do corrente
mez.

Rio do Janeiro, 14 de agosto de 1890.-0 se-
cretario, F. P. Cavalcanti de Albuquerque. (.

Inspectora Geral da Insirueeão Primaria e
bertandiarin da Capital Federal dos Estados
Un i dos do Brasil.

Exames geraes de prcparatorios
Previne-se-aos Srs. examinandos chamados

para os exames do Chorographia e Historia
do Brazil annunciados para amanhã, 16 do
corrente, és 11 horas da manhã, que deverão
comparecer is 10 horas da manhã.— O se-
cretario, Manoel H. Nogueira Serra.

Editaes
Bilhetes de loterias

O Sr. Dr. 30 delegado de policia, incumbido
do expediente da Secretaria de Policia da
Capital Federal, na ausencia do respectivo
chefe, manda fazer publico, para conheci-
mento dos interessados, que nesta capital é
prohibida a venda do bilhetes das loterias
que, dos diversos estados, não se acharem
habilitadas de accordo com a disposição do
art. 40 do decreto n. 277 13, de 22 de março
ultimo, perdendo os contraventores, em be-
neficio dos a pprebensores, além da multa,
todos os bilhetes que lhes forem apprehen-
didos, como preceitua o §2° do art. 9° do
mesmo decreto.

Secretaria da Policia da Capital Federal,
13 do agosto de 1890.— O secretario, Manoel
José de Souza.

Inspeetarla- Geral de Illyglene
Em virtude do que disph o art. 68 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 161!,.
de 18 do janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Ernesto Henrique Ritcher,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
& Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, cora
documentos que satisfazem as .exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

4 Ernesto Henrique Itichter, pratico de
pharmacia e licenciado para S. João da Boa
Vista, no estado do S. Paulo, representado
por seus procuradores Domingos da Fonseca,
& Comp., estabelecidos nesta praça, dese-
jando mudar-se para a freguezia da Fartura,
municipio do Rio Verde, do mesmo estado,
vem respeitosamente pedir que se digno de
conceder-lhe a transferencia na supracitada
licença, unia vez quo com os documentos
juntos prova que a localidade permitte, a
concessão do que trata o art. 67 e seus para-
graphos do regulamento que baixou com o
decreto n. 169 de 18 de janeiro de 1890, e
nestes termos pede favera.vel deferimento.—
E. R. M.— Rio do Janeiro, 13 de junho de
1890.—Por procuração, Domingos da Fonseca
& Comp. » Sobre urna estampilha de $200.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe cornmunicar, ou á In-
spectoria do Hygiene do estado de S. Paulo,
a resolução do estabele,wr pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 20 de junho
de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMERCIO

Rio, 15 de agosto de 1890
. Cambio

O mercado esteve hoje firme: os bancos afixa-
ram a taxa de 22 1/2 d. sobre Londres e realiza-
ram operaçõ)s a taxas mais altas.

As tabillas no Banca Nacional. Sul-Americano,
do Commercio, Commercial. Industrial, Condoa
Bank, English Bank, Allemão e o Franco-I3ra-
zileiro, foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	  221/2 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  414 a 423 rs., a 90 d/v.
Hamburgo.por marco 525 a 523 rs., a 90 d/v.
Etalia, por lira 	  425 a 424 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  211 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$240 e 2$220 á vista.
O movimento do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres, de 22 1/2 a 223/4 d., baneario o de 22 7/8
a 23 d., papel particular.

--
Rendais liseneu

ALYANIMICIA

Rendimento do dia 1 a 14 de agosto
de 1800 	

E do dia 15.... 	

2 .128.8453501
No mesmo periodo de 1889 	  2:393: 6917318

RECEBEDORIA NO CAES DO PIIAROUX

Rendimento do dia 1 a 11 de agosto
de 1890 	 	 21:1353033

• do.dia 15. ..	 ,1:510M25

22:61R433

SOCIEDADES ANONYMAS
Campa Natalia de Navegação %orle e, Sul

ESTA TUTOS
CAPITULO I

Da conjpanhia e seus fins
Art. 1.0 A companhia de Navegação Norte

e sul, tem a sua :Me, foro juridico e admi-
nistração geral, na cidade do• Rio do Janeiro,
o se regerá pelos soguintes estatutos.

Art. 2. 0 A companhia tem por fim
§ 1. 0 Estabelecer e explorar uma linha do

navegação a vopor,desdo o Rio da Prata até o
Par a,para o serviço do transporte depassagei-
5.05; immigrantes e cargas, fazendo as escalas

2.021:372831
107:474607
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mais proveitosas, podendo restringir essa na-
vegação ou amplial-a, para outros portos, se-
gundo as conveniencias do trafego.

,§ 2.° Explorar a navegação transatlantica
até as portas da Europa, a dos rios Paraná,
Uruguay o Paraguay,nas republicas Platinas,
e tambem a dos portos dos Estados Uuldos dr,
America do Norte.

§ 3.° Explorar os serviços de dignes fim..
ctuantes, de saveiros o embarcações pequena;
para cargas e descargas, do transporte (1,3
passageiros dentro deste porto Ou do qualquer
outro parto, rio ou lago nacional ou estran-
geiro, de uma officina, completa de fundiçãc,
fabricação e reparos de machiam, de trans-
porte de immigrantes, do tra piches, da iu-

, dustrii do frigoriferos em terra ou ou abordo,
da 'pesca, o finalmente além destes serviços a
exploração do qualquer' outra industrio, cu

;operação mercantil que S3 refira, ou tenha
relação com a navegação a vapor ou á a:eta
em portos, rios, lagos brasileiros ou estran-
geiros.	 •	 .

Art. 3.° O se,rviço da navegação será. feita
sob a bandeira nacional, ou qualquer outra

' `bandeira segundo as convoniencias da cora-
•panhia.

Art. 4 • 0 A companhia iniciará os trabalhos
com vapores seus ou fretados.

CAPITULO II

Do capital social

Art. 5.° O capital da companhia é de
6.000:000$000 • dividido em 30.030 acçõ 3S de
200$030 nominativas ou ao portador, gualdo

- integralizadas, e poderá ser elevado por deli-
beração da assembléa dos Srs. accionistas.

Art. 6. 0 .A companhia tornará effeetiva
-realisação de 30 0/0 deSse capital em tros pres-
tações do 10 °/0, a primeira no acto da sults-
cripção das acções, a segunda trinta tuas de-
pois de installada a companhia, e a terceira
trinta dias depois dessa ultima.

Art. 7.° Além dos 30 0/0 fixados no artigo
anterior, nenhuma outra chamada de canital
SO fará, SOM prévia auctorisação dos Srs.
accionistas.

Art. 8. 0 A directoria, porém, fica desde já
auctarisada a contratar empresamos por meio
do titulas de prelação (deben:ures) até o
valor total:do sou capital.

Art. 9. 0 O accionista que não effoctuar em
tempo a prestaçãe correspondente á giniquor
chamiada, incorrerá na multa - de 1 0/0 e, si
trinta dias' depois a não houver realisado
com a respectiva multa, perderá as pi esta-
çõtjs - anterior em balata° da companhia,
salvo caso de força maior, • • attendido pela di-
rectoria, podendo ess ts acções calddrts em,
commisso, serem reomettidas.

Art. 10 O accionista em méra, não iodará
lazer parte das assembléas geraes.

Art. 11. No caso do augmento de capital,
serão preferidos na emissão das novas ;loções

•• os quo então forem accionistas, o na ropor-
ção das ficções que possuirem. •

CAPITULO III

Da administravaoc conselho fisc4i:

Art. 12. A companhia será admin'.strada
por tros directores, sendo um pres : dente,
outro secretario o . outro gerente, e suas fone-
ções durarão cinco menos, podendo ser re-
eleitos.

Art. 13. Para ser director é necessario a
POSSO do 100 facções polo menos, o pira ser
membro do conselho fiscal 'ou 'supplcnte, a

'p isso de' 50 ttcções, devendo as ressectivas
acções estar averbadas com • antecedeocia de
tn3.3 mezes, e ficar caucionadas omquanto não
'forem . approvadas as contas da sua gestão.

Art. 14. • A eleição da directoria sorá feita
pola assembléa geral ()Minaria dos accionis-
ias, por maioria absoluta do votos cru eseru-
tinio secreto, contendo as cabilas a declara-

•çfío externa . dos votos que tiver c, oceio-
•ta!sta.

Si, no primeiro escrutinio, não houver
maioria absoluta. proceder-se-ha a segundo
entre os nomes In mis votados em numero
duplo dos que tiverem de ser eleitos, e neste
caso bastará a maioria •relativa do votos.

Havendo empate dieidirá a Sorte.
Art. 15. A directoria deve rounir-so ardi.

nariamerde tolas as quinzen is, e extraordi-
nariamente quando for polida pelo director-
gerente. Sn Is resoluções se tomarão por
maioria de votos e serão registrad is em um
livro do rectas firmadas pelos Ires directores.

Para haver sessão basta a presenç L de dons
directores, o em caso de empate prevalecerá
o voto do director presidente e na ausencia
deste será ouvido um membro do conselho
fiscal.

Art. 16. No impedimento.de qualquer dos
directoiet, para tempo superior a , quatro
mezeã, os outros dons, do accordo com o con-
selho fiscal, escolherão um substituto, que
servirá até a. primara reunião .d.t.assembléa
geral, que confirmara ou não a nomeação.

Art. 17..Não,é considerado impedimento a
ausencia do director . quando em serviço da
companhia.

Art. 18..0s honorarios da directoria serão
annualmente: 10:004 para cada um dos dous
directores presalente e secretario, o 20:000$
para o director gerente, pagos mensalmente.
As . funcsões de fiscal serão gratuitas.

CAPITULO IV

.Das attriGui0es da di n !ecturia

Art. 19. Competo á directoria:
§ l c . Creu- agencias dentro ou fera dos

Estados Unidos do • Brrizil, o determinar a na-
tureza e o limite das operações que os respe-
ctivos delegados poderão . praticar.

§ 2.° Fixar no tini de cada semestre o di-
videndo que deve sor distribuido aos accio-
nistas nas mezes do janeiro. @ julho de' cada
armo.

§ 3.° .Organizar os relatorios e contas da
adnibistração.

§.4.0 Solicitar o contractar com os poderes
publicos quaesquer auxilios, favores, privile-
gios ou concessões que possam ser utilizados
e explorados pela companhia.

.§ 5.0 Praticar todos os actos de adtninis-
traderes com livre e geral acção em todos os
direitos o interesses da companhia, ficando
munida de amplos poderes, inclusivo Os ao
.procarador em .causa propria (in rent pro-
pria n2).

§ 3.0 Adquirir os bens moveis e immoveis
que se tornarem nocessarios ao serviço da
companhia, e alienar avalies que, no seu
entender forem imiteis ou improstaveis ou
'cuja substituição sei'. conveniente

'
 e neste

ultimo caso será ouvido o conselho fiscal.
§ 7.0 Propar á assembléa do; Srs.accionistas,

o augmento de capital ou quaesquer outras
modificações destes estatutos.

§ 8. 0 Convocar annualfnente dentro do mez
do agosto a as2embléa geral para a sessão
ordinaria na quil será lido o Telatorio o
apresentado o balanço annual e contas das
operaçOes realizadas..

§ 9. 0 o atino administrativo da companhia
termina em 30 de junho do cada ,anuo.
• Art. 20. Compete ao director-presidente:

§ 1. 0 Presidir aos trabalhos da directoria.
-§ 2. 0 Fazer executar os estatutos da com-

panhia, regulamentos e resoluções das assem-
bláas geraes ordinarias ou extraordinarias.

§ 3. 0 Exercer como director tolas as obri-
gações que lhe competir como orgão da di-
rectoria.

Art. _21. Compete ao director-secrotario
§ 1. 0 Redigir o assignar• as actos das re-

uniões .da directoria e assignar os termos do
transferencias das acções nos livros campe-
too tas ;

§ 2.° Substituir o presidente em todos os
seus impedimentos

§ 3° Auxiliar o preá lente em todas as suas
funcções, exercer como director todas as obri-
gações que lho competir.

Art. 22. Compete ao director-gerente
. § 1. 0 . A gerencia e administração dos nego-

- cios da companhia com faculdade .slo gerir

negocios como 'entender melhor em bonalci
delia

§ 2.° Dar execução ás resoluções tomadas
pela directoria

§ 3. 0 Nomear o demittir 03 empregados do
oscriptorio, marear-lhes os ordenados, assim
como nomear 'o demittir o3 commandantes o
machinistas o olficiaes de bordo, agentes ote
representantes da coma p mita na Republicà
ou féra delia ; e marcar-lhes os ordonados,
honorarios, gratificações ou porcentagens,
&sorvadas as 'disposiOes do art. 15 do capi-
tulo lii•

§ 4. 0 'Arreca lar a receita da companhia,
satisfazer a todos os pagamentos o despules,
e assignar conjunctimmento com une dos dire-
ctorer 03 choves sobro os bancos

§ 5. 0 A receita da companhia será recolhida
a um banco desta praça, indicado pela dire-
ctoria;

•§ 6. 0 Assignar os contractos que a compa-
nhia celebrar, podendo representar a 'mesma
em juizo ou fera dello, por si ou seus procu-
radores;

§ 7.. Estabelecer as linhas de navegação o
crear todo o qualquer serviço util á compa-
nhia, observando as disposições do art. 15 do
capitulo III.

•
CAPITULO y

• Dos fiscetes
.UArt..23. O conselho fiscal eleito annual-
mente pela assembléa geral ordinaria será
composto do. tres membros, accionistas quo
possuam cada um 50 acções.

Este conselho dará parecer sobro a gestão
dos negocios da companhia por °ocasião do
rolatorio e balanço, o no mais se regerá pelas
disposições do decreto n. 164 do 17 do janeiro
de 1800.

CAPITULO VI

Da assenzbida geral
Art. 24. • A assembléa geral reunir-se-ha

ordinariamente no decurso do inez do agosto
de cada anno o extraordinariamente, quando
for legal e levita manto convoc,ada. •

Art. 25_ A assemblõa geral julgar-se-ha
constituida, sempre que, , por convite da di-
rectoria, se reunirem aceimiistas que repre-
sentem a quarta parte do capital da compa-
nhia.

Quando á assemblea geral não comparecei,
numero legal do accionistas, para funccionar,
Lar-se-lia 'logo nova convocação de accordo
com o disposto nos §S 3 0 e 4° do art. 15 do de-
creto n. 161 de 17 do j melro do 1890.

Art. 26. A assemblél geral será presidida
pelo presidente di companhia ou por (miem o
substituir, o servirão do secretarias os accio-
nistas que, por convito do presidente, forem
para esse' tini convidados.

Art. 27. A votação das questões sujeitas á
discussão,prase-ha per capita. Basta, porém,
reclamado do une sé accionista com direito
do voto, para determinar a votação por aC-
OeS

Art. 28. .Cada dez moções dá direito a UM
voto sem limitação, quilguor que seja o nu-
mero de acções que o accionista possuir, com-
tanto que hajam sido averbadas em seri nome

,pelcsmonos,60 dias antes da reunião..
Art. 29. Os accionistas poderão fazer-se re-

presentar em tolas as assembléas por pro-
curação outorgada sómente a quem for accio-
nista, nas condições do artigo antecedente.

CAPITULO V I I

Distribuição dos lucros, fuidos de deterioração
c reserva

Art. 30.. O anno administrativo da compa-
nhia termina em 30 deltinho do cada a mi no.

Art. 31. Dos lucros ligni , los provenientes
das apurações effectivamen te realizadas serão
deduzido;

D3 5 ft 10 o/0 para reparação to matori ;
do 10 a ,15 0/0 para (loucas ção do • material
do 4 s/0 para ser distrilmido pela directoria,
sendo metade para os dons directores o outra
In ;tudo para o director gerente.

Art. 32. Feitas essas doduceõe3, os lucros
liquido serão divididos Semestralmente pelos
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accionistas, ficando subtendido que só farão
Parte dos divi lendos os que forem realizados
e liquidados no perlai() correepondente.

Art. 33. Prescretein em beneficio da doma
panhia os dividendos não reclamados dentro
do prazo de cinca anilas.

CAPITULO VII/

Dissolaçao e liqu:dariTo cLi companh,ia
Art. 31. Da aceordo com o decreto n. 161

de 17 do janeiro do 1893.

CAPITULA 1::
DiTo.sise:es geraes e teansiories

Art. 35. A primeira ass'emblól, geral tora
legar em agosto de 1891.	 •

Art. 26. Mo directores durante os primei-
ros Cli1C3 manos, commendador Luiz Augusto
de Magalhães que exercerá o cargo do direc-
tor presidente, Reginaldo Gomes da Cunha
que exercerá o cargo de director secretario e
Claudio s de Vincenzi que exercerá o ca:go
de director gerente, todos negociantes, esta-
Lelecides na Capital Federal.

Art. 37. São membros do 'colas:lho fiscal,
durante o primeiro anno saciai, o Barão do
Mesquita, Gustavo Adolpho Schimidt e José
Ribeiro de Faria o supplentes Domingos do
Castro Peixoto, Lucrem Julio Fernandes o
A 1 fredo Michel .

Art. 38. • Todos o qu 'esquer casos omissos
nestes estatutos serão regulados pelo que dis-
põe as leis em vigor, a cujo cumprimento, em
todas as suas partes, se obt •igam a adminis-
tração e os aceionistas da companhia d; Na-
vegação Norte-Sul.

Art. 39. Os accionistas reconhecem o amei-
tam a responsabilidade que lhes é attribuida
pelo decreto n. 161 de 17 do Janeiro de 1890
e approvam estes estatutos.

Rio de Janeira, 4 de agos t o de 1893.

•
Certifico que foram hoje archivados nesta

repartição sob n. 930 em virtude do despa-
cho da Junta Commorcial os estatutos da coai-.
;amaina do Navegação Norte-Sal e mais docu-
mentos exigidos pela lei. Pagou pelas estam-
pilhas abaixo colladas 5$ dis de sello, na
conformidade do aviso do Ministerio da Fa-
zenda de 20 'de abril de 1835 é $200 róis .da
taxa addicional . de 5 04.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 14 de agosto de 1890.-0 secretario,
Ceei) . dc

lUnropenlkia Nacional de raldneate4i1

ACTA DA ASSEàIBLIA GE4AL INSTITUTIVA

Aos G de agosto de 1890; reunidos no salão
do Bua es. do - Drazil, nesta capital, it rua da
Alfandega. n. 9, Os subscriptores assignados
no livro de presença, -em numeeo de 19, re-
presentando 8.870 acções, tomou a palavra o
Sr. Arthur Barboza, o declarou que havendo
presente numero legal de Srs. subscriptores
para se instituir a companhia, propunha para
presidir os trabalhos o Sr. João Pereira da
Silva 1Wnnteiro, que foi unanimemente ac-
coito.

Assumindo a presidencia o Sr. Monteiro,
apresentou, e pela assemblda foram aceeitos
para secretario3 os S:s. J. J Peres da Silva
e Emilio liarboza.

'Dada a palavra ao 1° secretario, leu este o
seguiu te certificado de deposito:

4 Certifico que a -Companhia Nacional do
Panificação, tem depositada neste banco a
quantia do 205:000*003. recebida da primeira
entrada do 10 0/, de 10.030 acções. 'Rio de
Janeiro, G de agosto de 1895.- Pelo Banco
Mercantil dos Vare gistas, o director, Joio
Antonio Guimaraes Pinto. >>

Em seguida foram lidos os estatutos ja, ac-
ceitos o approvados pelos Srs. subscriptores,
e ora confirmada essa approvação pela as-
sembléa .

O presidente da assembléa declara que nos
lermos dos estatutos, pnolamasa directores
os Srs.:

Commendador Feraando -Aaatonio .Pinto de
Miranda.

•João Antonio Guimarães Pinto.
, Cozar Augusto tio Maced0
Para d conselho fiscal os Srs.:
Antonio Pinheiro dos santos ilaeto 3.
Manoel Guilherme da Silveira.
Jorge Raynsford.
Supplentee
Francisco Antonio Monto!r0.
li m n io Barbosa.
José Ribeiro de Faria.
Pela asseenbliál foi recaaliacido nos termos

da approVação dada aos estatutos, o Sr:
Militar Barbosa liara gerente, nas condições
preceituadas no art. 51.

O Sr. presidente balara que pela presente
asweadeea, fica constitukla a Companhia Na-
cional do Paniticação, visto acharem-se taro-
enchidas as formalidades exigidas por lei.
inclusive a approvação do Governo Federal,
por decreto n. 587, de 19 de julho do anuo
cirrente ; e assim considerando •terminados
os trabalhos, dava por constituida a - compa-
nhia, concedendo a palavra a qualquer dos
Srs. accipnistas que della.quizasse usar.

Pelo Sr. Emilio BarboSa, foi proposto, o
pela assembléa ayprovado, qui; aecompanlua,
por sua directoria, satisfizesse as despeza.s
que possam ter sido feitas com a organização
e installação, bem como foram approvados 03
actos até esta -data feitos pelos incorpora-
dores.

Não havendo quem quizesse fatiar para dis-
cussão das estatutos, ou qualquer outro as-
sumpto, foram encerrados os trabalhos, o lida
a presente acta e logo approvada, assignan-
do-a a mesa e os accionistas preseniCS•

Jod"o Pereira da Silva Monteiro, presi-
dente.

J. J. Peres da 'Silva, , 1 0 secretario.
EmilioBarboza, 2" secretario.

-,(seguem-se IDD.13 16 assigneturas.) .

03 estatutos foram publicados no' Diario
Official n. 115, de 23 Ao julho do eorrente
anho.

• ••
Certifico que firam hoje archivados nesta

repartição sob n. 931 em virtude de despacho
da Junta Commercial, 03 estatutos da Com-
panhia Nacional de Panificação e maiJ docu-
mentos exigidos pela lei. Pagou pelas estam-
pilhas abaixo coibidas 5$ e sello na conformi-
dade fio aviso do Miuisterio da Fazenda de 20
dó aLril de 1885 e 200 réis de taxa addicional
do 5 0/0 . -

Secretaria da Juta Commercial da Capi-
tal -Federal), 14.0e agosto do 1800.-0 secre-
taria, Cesar cle

(Estava sollado com o sello 'da Junta -e as
estampilhas iautilisadis.)

Foram om seguida eleitos:
Directores

Francisco Antonio Pinto cio Mirando, nego-
ciante, rua de S. Pedro n. 49 o 51.

João Antonio Guimarães-Pinto, ,idem, rua
General Camara. n. 22.

• Corar Augusto do Macedo Ribeiro, idein rua
da Quitanda. n. 129.

Gerente

Arthur Barbosa, negociante, rua da ,Alfau-
dega n

Conselho Fiscal
Antonio Pinheiro dos Santos Bagos, nego-

ciante, rua da Cãndelari t n .":14.
•M. G. da Silveira, idem, rua da Candelaria

n. 13.
Jorge Ransford, Riem, rua do General Ca-

mara n. 49.
,Sapplentes

Francisco Antonio Monteiro, negociante,
rua da Candelaria n . 21.

Emiti° Barbosa St Comp., idem, rua da Al-
• andeera ii. 96.

José Ribeiro de Faria, idene,rua, do ,S :Chris-
tovão	 126:

ANNUNCIOS

: Banca	 de Iii..rçaul)

Aviso	 •

Trocam-se o recebem-se as notas emitti has
por este banco, na sua correspondencia desta
praça, em casa. dos Srs. J. F: de.LacerdaeSe
Comp., á rua da Alfatdoeea aa. 37, sobrado.
Rio do janeiro, 15.de amasio de 189).	 (.

Derlarriciin

Manoel do Nascimento 'Silva, natural do
municipio da Barra de S. João, estado do Rio
do Janeiro, filho de .Francisco .José do. Nasci-
mento Silva, declara eque havendo outros do
igual nome, adopta cede sua familia pelo lado
paterno e assigna-se de hoje . om &ante,-
-Manoel taimar do Nascimento. 	 • ,G

PRIVILEGIOS
JULES çiÉrtkuo, ft rua do Rosario n.43,encar-

rega-A de obter Privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICJAL

A assignatura é de ig por anno e de 6$
por quatro mezes.

Podo ser tomada em qualquer tempo,
mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °racial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional., 18 -00

linprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :	 .
Livros para registro de nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ...	 4$.000
Relação dos cidadãos qualificados
. eleitores oin 1890 na parochia do
.. Sacramento 	 	 $200
Idem, idem na de S. José 	 	 $203
Idem, idem na da Candelaria... „ 	 	 • $200
Idem, idem na do Santa Rita 	  ,	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna. : .. , .. 	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio, ... 	 $200
Idem, idem 14 da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lagca 	 	 $200
Idem, idem na da Gavoa 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Velho 	 	 $200
Idem, ilam na de S. Christovão 	 	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	 	 $200
Idem, idem nas de Paquetà o Ilha

do Governador 	 	 $200
.Nova legislação Sobre Sociedadosi uai-

onymas e hypothecaà  • 	 1$000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro de

1893, reorganiza . o serviço sani-
tario 	 	 • $500

Decretos do Govorno Provisorio da
Republica dos gstades Unidos OQ
Brazil, primeiro fascículo, do 1,5 de
novembro a 31 de dezeinbro de
1 839 	  J, . **	 ,.. , •, ... n .	 3$000

Ditos, primeiro dito, ge 1A . 31 Ap ja-
neiro de 1890., 	 	  2$090

Ditos, segundo dito, de 1 A g8 cje fee
vereiro de 1890  • . 	 1$000 •

Constituição. Arrielicana 	 	 $500
> Suise-a 	 	 $500
> Argentina... ...... 	 	 $500

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central.. -.	 $200

Tarifa das alfandegas do .1887 (reim-
pressão) 	 	  5$000


